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PREAMBULO 
; 
e 

A Lei ora promulgada ajusta a legislação tributária do municp:,-,' 1 	
aos dispositivos da Carta Magna do Pais, ao Código Trib;itaric 

1 	
Nacional, às Leis Complementares 56/87, 100/99 e 

101/2000(Lei de 
1 

Responsabilidade Fiscal). 

• • 	 As ações decorrentes da aplicação da presente Lei atendem as 
necessidades de compatibilização das ações 

	Administração Tributária com o Cadastro Técnico Multifinalitário,de 
preconizado peio • 

PROURB da Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA) do Governo do Estado do Ceará. 	 ,  

Esperarnos aplicar a boa prática da política fiscal no municio:o 
de CrateCis — Ceará, com o estabelecimento da justa tributação e •  

• 	resguardo das receitas, advindas da implementação da Lei 
• Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
0: 
• 
• 
111. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DO MUAI/CiPIO PO 
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CSTAMQ uv CCARti% 
ettarestum MUSMCWAL CHATEC5 

LEN N0427/20043 DE i4 INE2thyr acto o xoco. 

Modifica a 'Lei t40  399/90 Cocif13,9 trilvaiwoi  
MuniciriP) e dá nutria pr9Y1291151YL 

O PrOre.110 htigne.r) PIde çaitukic, Buscas) ao afiro, nulo rinplitilD Juartu Rosa, ril) uso (10 suas taribuipos legais, faço saber (MC 3 011721-2 1111U012111ili /.10 aprovou e 011311110i0110 ã seguinte Lei: 

Tini 10 1 

.00£ TUIIIIU9'O9 UN !CDU tg 

cAriruLo 

utsvose&”ss GERAIS- 

An 	- Lua Lei modifica dispositivos da Lei ir 397/99 (CtidigO 
Munic1pluj, coal base na COOstittlieIto Federal, na Constituição &uniu!, tia Lei Ortgâ:liCit do Murdcióic, c alugando-se as •nandu Constitucionais ir 3 e n°  29, C a5 MeditiaS Provisórias n".s. 11 71195 e 1488-13/96 e Lei Complementar n°  100/99, dispondo sobre os 
Nos geradores, Miguem, contribuintes, lançamentos, arrecadação, base do cá:culo de esdn 
tributo devido ao Municipio, disciplinando a aplicação de penalidades, concessCin 
ibencoes, ás reelantacOeS, os recursos e &tinindo as obrigccoes principal e acessórias a responsabitidade dos contribuintes. 

An. 20  - São aplicáveis ás relaçoes einre a Fazenda Municipal e os contribuitzes. 
Os normas gorais de direito tributário constantes da Constituição Federal, do Código Tributário 

Nacional, da Legislação Estadual, no limite de Sua competência, e a Legislação posterior que ris 1110difie.nr. 

Art. 3° -'Tributo é toda presta /o pecuniária compulsória, cai moeda ou ct.jo iteer 
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ;licito, instituiria em Lei c cobrava 
mtxliaute alivitfade administrativa plenamente vinculada. 

An. 14°  - Os tributos 3/Iunicipais são: 

I - I MPOS1US: 

ty sobre a Propriedede Predial e Territorial Uttzma, 
nt sobre a Trai:missal° "I nier-Vivoan de :ices linOveis.„ 

Nobre Scrviçox de Qualquer Ndtmeza, 

li rt ■ 	r•,.• I i ."! 	 , Cnizn Pec..n1:65), CGC. 	 • ..... 	
mr.-”n•cr.•., 



	1 

voita"t 
CRA.-11;IELOS 

. 	. 

R - TAXAS: 

a) as decorrentes do Poder de Policia; 
b) as de uritizaçOo efetiva ou potencial de serviços públicos espcciNns 

e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos á sun disposição. 

til • CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, decorrente de °broa publicas 

Parágrafo Único • Além dos tributos constantes deste Código, constituem 
receita do Munieipio de CRAtEOS as transferências constitucionais e legais c et.u.c5 
recursos recebidos de pessoas de Direito Publico ou Privado, conforme dormido ao 
Regulamento desta Lei 

CAPÍTULO II 

DO ii NI POsTc) Sou tI A PROPRIEDADE PREDIAL E yERRITO R AL I; RI3A NA 

Seçlio 

Uo rimo Gerador e do Contribuinte 

Art. 5°  r O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como 
fino gerador a 'impiedade, o dominio útil ou a posse do imóvel por natureza ou por 
acessão Vision, como definido na Lei Civil, localizado na zona urbana do Municipio. 

•S I°. - Pium os efeitos deste imposto, entende-se corno Zona Urbana a Clennieit 
Lei Municipal. 

§ 2C. • A Lei Municipal, no definir a ama da Zona Urbana, deverá observar u 
:c:quiabo miniino da existência de, pelo menos, 2 (dois) dos Seguimos mell'ornowlitos,  • 
construidos ou mantidos pelo Poder Público: 

1- Moio•tio ou caicamcnto, cone canalização de águas pluvinis. 
II - Abastecimento do água; 

111 - Sistema dc esgotos sanittricis; 
IV - Rede de iluminação pública, com ou sem pcsmainen:o para a 

distribuição domiciliar; 
V - Escola primária.  ou posto de saúde a uma distância intiabna de 3 ;ires) 

quilatamos do imóvel considerado. 

3'. - Consideram-se lambem cuino Zona Urbana as áreas tubutiriveis tu; de 
r<pansin‘ Nara. constantes de lotonmemos nprosrados pelos órgão% conip... ente:: 

• 

; 	:• • 	I 	
.
r•.7(0-00r 	CaiX9 

 11hr•(1")(37  . 
: 	. 	. 



1 
destinados A habitação, à indústria, ao comércio, ou aos serviços, mesmo localizados fora 
da zona (lenindo no parágrafo anterior. 

peotinimm;  
CEIA-MUS 
-.Wtzterofft 

unicef 

*4°. - Considera-se ocorrido o fato gerador, para todos os efeitos legais, em I° ic 
1110 	junho de cada exa cicio financeiro. 

1111 
Art o°. - O contribuinte deste imposto é o proprietário, o titular do dominio dt: I, 

uu o possuidcn• do imóvel, a qualquer título, que contenha ou não construção. 

§ I° - Não são contribuintes do imposto sobre a propriedade predial c ler•ilOritil 

(11 Latina os titulares de domlnio útil ou possuidores a qualquer titulo de terreno que, mcsrae 
localizado na zona urbana, ou área de expansão urbana, seja utilizado coinprovadnmente na 
exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, com área superior a 

interesandn requererá. até 31 de março de cada exercido, instruindo o requerimento com os 

1111 l - atestado emitido por órgão oficial, que comprove sua condição dc agrieu;:cr. 
extretivisf, a. pecuarista, agroindustrial ou assemelhados, desenvolvida no 

• 	 Il — cópia do respectivo certificado de cadastro expedido pelo Instituo NacIonal 
dc Colonização e Reforma Agraria — INCRA; 

III -IIUULS riscais, notas de produtor ou outros documentos fiscais ou contábeis 
que comprovem a comercialização da produção rural. 	• 

Sedo II 

- Da Base de Calcule e dos Aliquotas 

Art. 7° -.A base de cálculo do imposto é o vator venal do 
0 

§ 1° - l'ara apuração da base de cálculo do imposto serão considerados OS 

Wia 
	elementos Qt)IINIlinICS :10 Cadastro Técnico 	 como indico; classilicaçães. IIR forma da Tabela I desta Lei. 

§ 2° - Na determinação da base de cálculo de que trata o parágrafo 17:Ca:CA:Me:. 
110 	deverão ser considerados ainda os seguintes critérios, tomados em conjunto 0.1 

iscladaincine. 

1— Quanto ao terreno: 

a) a área do lote ou fração ideei/ do terreno, quando se tratar de lote cora 
mais de unia unidade: • 

0 
Rua Cel Zezé. 1141. Cep:63.700.000 , Caixa Postal:69, CGC: 07982036/000^-6/7 

Pabx:(0XX88$91-2233, Fax: 1::+XX881.691-2255. 
F-iténié SUll.••• ••■••.'“‘' tv 	v 	im; 	 C 

imã 

num) hectare. sendo nestes coses devido o imposto territorial rural — ITR, de competimcia 
1111 	da União. 

2° - Para obtenção do beneficio de que trata o parágrafo anterior. IL pane 

seguintes documentos 

0 

0 



o 

4 

cristraz(ici 

	1 

hj o Vabc relativo do meta quadrado (m'). pda (sente de (NOM de Md& 
Mor, quando se tratar de terreno com mais de uma frern, advinda dr 
planta genérico de va:ores; 

c) os fatores correrivos da saneai; pedologie e arcas ihnisto4 du With°. 

11 — Quanto à edificação: 

a) a arca total achacada; 
b) o valor co metro quadrado (re.2) da edificação, conforme r. class:t 

arquitetônica; 
c) o somatório dos pontos e outros elementos concenien(es r. categoria 

dr. edifica*. 

§ 3 ° - O imposto será calculado mediaate a aplicação das sesuintes e :quotas: 

- lutáveis edificados com valor: 
Até ...:ICi5.000.00 	..... 	 ........... . 	 0,25 % 
De 2$5.000,01 a R$10.000,00 	  0,5% 
De RSIC.000,0i a 2$20.000,00 	  1% 	. 
1)e It$20.000,0 5 a ItS50 000,00 	  1,5% 

2$50,000,01 a 1($100 .000,00 	  
• 

2% 
• Acima de RS100.000,01 	  2,5% 

i1 - 	niie edificados cota valor: 
Até RS2.000,OC 	 • 0,5% 
De li.$2.000,01 a it$5.000,00. 	  % 
l) 	lt$5 000,01 n Ik$ 0.000.00 	  1,5% 
De lei I 0.000,0 I a 1t$25.000,00 	 2% 
De R$25.000,01 a If.$50.000,00 	 2,5% 
Acima de R$50 000,01 	  3% 

. 	§ 4" • Paru usLUITChOS nào edificados, referidos no inciso II do patágraCo anteriun 
calundu sub-utilizados ou não utilizados, nos termos de Lei do Uso e Oc ;paca° do 
Urbano. a allquoia elevai-se-á, progressivamente no tempo, um ponto pucentual n enchi 
esercicio, até o máxime de 5%. 

Seçiio 1H 

Da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Ari. 8' - O Pre •elio Municipal constituirá urna Comisslio de M.a:inflo de 
Inoveis, composta de 5 (cinco) 'membros a saber 

3 0rds) (CprtSellhilaCS eia Prefeitura Pitado; pai :adie; dos i.:or 
i•,••1; iro  ; 

; 	 Licit I 	; • •ris; r:lr f 
' '• ' • 	.; 	 ••••••; r. 

••• 	• 



35--  5 cez- 
cria:mas 	 uniceP 

II — i (hum) representante dos contribuintes mediante indicação las 
entidades de classe, com representação TIO Município; 

111 — 1 (hum) representante da Câmara Municipal, indicado peto Presidente 
da Câmara, não podendo a indicação recair sobre os vereadores. 

1ill 1° - Os indicados para compor referida ' Comissão deverão ser, 
preferencialmente, profissionais habilitados na área, ou pessoas com conhecimento do 
merendo imobiliário. 

Fe 
21' - Para coda membro efetivo deve ser indicado um suplente que nn atásènein 

deste o substituirá. a 
• 4 acr - Após C01151. kuija, o COMi SA0 reunir-se-á pnra cscolber mure sons membros um, Presidente e um Societário. 

Ft. •1n - A Corcih.5110 será constituída cot Caráter prociSOCIO. 

as. 	 g Se• - I rItcumb 0-90 ti Condssao dna sesuilucs turibui90e5: 

dit 	
- Aconerdiar o IcvantamentO do Cadastro reoiço, com Vbia.5 a 

âmalidadc ccouOmica; 
' 	rrssiar ivillarmacas que forem solicitadas com relação ao assiinto: w - 	quaisquer offi•os aios para o fiel cumprimento de RIOS 

ota 	 EIL ribti I Coa 

reratUtdo dos trabalhos do CoWasào constará do Ata a ser apresentada ao ert 	Clima til) Pudor nxecii.,i;",, ou quem cate delegar competência, pura fins do liOniokigavau thiA thibuillue cio e 	'safio 

—tal! 
•.. 	. Ari 40  - a deposto 	an lio 7° vigorare para rins de lançamento e avnim?Ag eia 
en pomos. accosi icceo une u11notth "ar "b", 	I nici¥o 1, CIO Art. 4* deste. cOdiSti. 

1'3  

— 

011111, 

 

Snfto IV 
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t, 

~ar, 
Teus 

1 

Pavígcsiro Cinte° - As construe5cs ou cdifterte5449 realizadas sara: a devida acena. 

OU em desacordo cour normas técnicas, acre, mesuro assim 'enre/uns o Inniadad 

oCCitua lidoulhrior 

AI-:. !2 .0s can:dl:miares qUr. apresentarem na jacina 11111X1111c01151!!lco.ç, 
Cu omiss3:s. SerãO eQuiparadas aos tina não. sê in33■2WER/Ii. dadedd, EIR1 91138C !?> 291/4a, 
ger IngeriEls iltl dieta 

tca„ v 

Do Lentamente 

13 - o ;arruo 45 leunado no inicio 44, aNarcich9 ttnaneu:ro)  

catado do imovut no ano a rime corresponder o Lentamente. 

An. tEt - o tnneentora devora niontinnutr amo sujell0 ponlvo 
tQlzobvinIc eus nollWOUTISLar da imunda do liflOyCl. 

intrásrinb tThicn - Btstatindtt Oominlo 	'art. 'iançaCO C21 20 flC CIC LJll (km 
coecommus ou era nome Oe todos, flcdsclit MS uma OU porto St/U(11bl:: al ctlIgelliC111.0 LO 
syssnnn. 

. 	i 	, 	: 	, 
Arr. 15 — Á tuteio do lançamento em face de otniso.ies, ..•1cIos, ire.i,....umileedos 

erros de IMO ou do 41:;a0 poderá ser freire por despacho da etocridadc atour.pOteato. lu• 

prezo de 23 (cinco) anos, nos termos dos accigcs 143 e secuintec deste CifidiaLi . 

Pacas:AL% único. independentemente da revisa° do tasnsmuys 'Th ejs.r2nw ih? 
i inpuwto dacerrenrcs  dr. correta° de simples erros MeafiDie pild620 sor OfiletinditS durnme u 
Omarciviu ■ncdiauro tlespeelnj de.euvarleade empou:me. 

Art. ló - O 2VS30 de 1ançamento do impaste será enl:cgae 110 doluiela riscai 
contribuinte, de acordo coai o enticycçO IbriteCãO ü2 hIsalção da CadaSkre risca:. 

Seção VI 

Da Arrecadação, (IS Penalidades e das lsencetes 

An. 17 - O pagamento do imposto poderá se; feito em :una ou mais percolas. de 
acordo com o que estabelecer o Regulamento deste código, nas épocas o :buis 1adicedOs 
1103 avises de lonameillo. 

An. IS - Au contribuinte tido aio cumprir coto o disposto no n.1C desta Lá 
será, em cada exercido, imposta multa equivaieme a 20% (vinte por cem •,) do valor do 
crIbuto devido, até que seja regularizada a sun insorieào. 

Rua Ctel ZeZé. 1141. Cep:63.7004002 , Caixa Pestal:69, CGC: 07982036/0001-67 
Pabx:(CXX.13B)69-  -2233, Fax: (0XXBB)691-2255. 
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VII 

~ume, 
C . TEUS 

7ZeMãer. 

1111 	 Ari 19 - A falta de pagamento do imposto nos respectivos vencimentos sujeitará o 
contribuinte aos seguintes acréscimos: 

1 - multe de mora correspondente a 0,33% (Trinta e três décimos por cento) ao dia, 
limitada ao máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo, . 

• - juros de mora de 1% (uttrporeento ) ao mês; / 	 • 411 

	

	 • ut — corredio mone:ária caiculada de acordo com o 112CA da Fundação Getúlio 
Varges, ou outro indice que venha a ser adotado para substitui-lo. 

Art. 20 - São isentes do pagamento do imposto, sob e condição de que cumpram 
as exigências legais, os proprietados e titulares de dominio 4f:1 que tenham cedido ou 
venham a ceder gratuitamente imóvel para uso exclusivo da Mini°, Estados ou 

!te 	ou suas autarquias, abrangendo a isenção apenas a pane cedida. 

* • Parágrafo Único - As isenções de que trata o capar deste anigu poderão ser — 	estendidas aos imóveis nas seguintes situações: 

4: 	 O. pertencentes a sociedades civis, sem fins :iterativos, e aestimidos ao 
exeithio de atividades culturais, recreativas ou esportivas; 

declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação. — et 	
correspondendo a isenção á parcela do móvel atingida pela declareção 
no momento en; que ocorrer a posse od a ocupação elbtiva pelo poder 

e disap:opriante; 
pertencentes nos aposentados e às viúvas que recebam até uni Stliáll'ID 

mínimo, que possuam apenas um UNvet e nele residam; 
penei:te:nes a fune:ontirios públicos du Mur.:eipio de Cre.:eith, 

ou inativos, desde que possuam apenas uni :neve. e neve residam; 
s 

An. 21 - Aos contribuintes em débito com a Fazenda Municipal não serLti 
concedidos beneficias fiscais, nem efetuados pagamentos Ce quaisquer crédito, ressalvado, 
quanto a estes, o direito é. compensado. 

0 

Art. 22 - A apuração do valer venal, para fins de lançamento do bnpos:o Predial c 
0 	Territorial Urbano, será feita conforme Tabele! que integra esta Lei. 

Art. 23 • Os valeres unitárias de metro euadrado de construção e de terreno sente 
1111 	determinados em fundo dos seguintes elementos, tornados em conjunto ou separadamente: 

• Preços correntes das transações e das ofertas á 
4 	 vertdA no nieseacio 

ff - Cusfoa da tbpi•Oduciuu, • 
le 	 - Lueeeàes correntes, 

SI 

IV - Cari acteristices 0.1 região em que Stl SitULLO intteCc 

R:aa Cel ZeZej  11'°I Copu53.709-999 e  yesxe Po5laX53, ct-5$: 079D2D36!W91 r 
3( s á7; (S3XXBB~557 225e.  

F-M,ii 	ili•vituti:< 

tr--"? 

UneCel 

s 
0 
i0 

Seção vil 
011
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 . 	
Dst Determinação da Base de Cri!euto 

a 
fsA 
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1 
Kz. 

• .1 

".e.ritOmappt 

‘,) - fracos Meg iniontutiou tecnicamente tetOntwOOS. 
	 1 

	

Parágrafo Utstco - Os valores unnevios, definidos corno valores r.Vdti 09 ',MV°. Ltd:. 	1 
construções, scrio 

1 • Á quadra, a çurinairaga, a iagrageurria; 
11 • A 	cada uni dos padr0t3 preln5105 para oa iipoa 

inliStsCos st Tabei: 1, itiatlytencnic a3C0::•31rUcee3. 

  

ils SâillkitiVattr 

  

   

Art. 24 - Na deterniinsegd dO 	vomitai] Selai etiriSitjdrAdd§: 

1.O valor dos bens inOveis mantidos em eaMleii  
no 11:6vG1, I)ara teer.0 de cila uta;Za40, tX0loraeá0, erni>glaZaillerie. m. 

00i:10d:idade; 
il 	As villeutaçiSe% restriaivh9 do ;Urano do prOpriodaao h 0 eelPa30 da 

coritu0MO. 

An. 25 - No cálculo cSO votos' de totronoi  no trai exima prédion condoenbilo. 

dos fatores de correcto ap;i0Rvelar  será miSizadyr  corne fale" 4„ *noto iear.1 

correspondente a cada unidade auvecnomn. 

Art. 26 - O valor g0 ¡movei eonsuviee agirá apurado cota soma do valor ce torruno 

com o valor da cumbucas.). 

An. 27 - As disposições constante desta SecRo Sita extensluag nos 'moveis 
localindos nas áreas urbanizáveis e de expensiio urbana 

e 
CAPITULO II 

DO IMPOSTO SOIME A TI2ANSN'IISSA0 "INTER-VIVOS" DE BENS IN.I6vErs 

Scerko 

Da rala Gerador 

Att 29 - O imposto sobre o ovinsinissZo "interwivos' 440 bens :Ittovers 

ÉSER}O, ror HW oneroso. desde que it'sc comoseeridièci na COMpetaedia (6 E 

tato ger411(10e.  

- A transinissao de bens imóveis, por Man CU& Ou 0005SPIC> 

IÉ - A transmissão de direitos reais sobre imóveis, exceto os 

111  - A cessão de direitos relativos as transmisseles referi 
anteriores. 

a gelleigue? 
míto. rent C01110 

listei; 

elo garantia. 
Ias nes ine...tog 

• 

1 
1 
1 
1 

Rua Ca: Zezé, 1141, Coo:63.700-0CD , Caixa Postal:69. CGC: 0798203910001-67 
Pabx:(0XX68)691-2233, Fax: (0XX8E)691-2255, 
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Seção II 

Da não Incidência e das Isenções 

Art. 29 - O imposto Mo incide sobre a traiurniSSE0 de bens e direltos, quando: 

I • Realizada par,. incorporação ao património de pessoa juridien em 
pagamento de capital nela subscrito; 

It - Decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoas 
jurídicas. 

1° • O tr,sposto :teste artigo não se aplica quando e pessoa jurídica adquirente 
tiver como atividade preponderante a compra e venda de bens fináveis e scus direitos reek 
ou a 'rincão de bens imóveis. 

§ 2° - Considcra-se caracterizada e atividade preponderante quando mais de 5094 
(cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa pridlea adquirente decorrer das 
transaçoeS mencionadas no parágrafo anteriCr 

§ 3°.- O disposto no parágrafo primeiro não se aplica á transmissão de bens NI 
direitos, qtlando realizada em conjunto com a totalidade do patrimônio Ca pessoa juritlicn 
denote 

Are. 30 - São isentos do imposto as transmissões de babitações populeres, bem 
como terrenos destinados á sua edil:cano, conforme disposição em aro administrativo. 

Parágralb Único — São também isentas: 

I — as transieráncias de imóveis desapropriados ou adquiridos para tis de 
reforma agrária; 

ft — a transmissão de 'move: residencial, quando adquirido por servidor 
municipal, ativo ou inativo, desde que não possua outro imóvel e o faça paro 
sua =rutin. 

Seção III 

Da Base de Cálculo e da Aliquota 

Art. 3! - A base de ealcuio de imposto é: 

1 - nas transmissões em gera!, por ato "inter-vivos" a titulo oneroso, o valor 
venal dos bens cu direitos transmitidos, desde que com eles concorde a 
Fazenda Municipal;, 

Rua cer Zezé, 1141, Cep:63700-000 Caixa Postal:69, CGC: 07982036/0001.W 
Pabx:(CXX88)691-2233, Fax: (DXX613)691-2255, 

iv.111-5? ernin11.: 	.•:r.• 
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- Nas aiienaçOes, u edquicente; 
55 - Nas cessões dc direito, o cessionário; 
Ilt - Nas per:1mm, cada um dos perruntantes. 

Art. 35 - Respondem soltdnrtanteate pelo pagamento do imposto: 
. 	• 

~tos 
rxt5nNter-Thr,, .• 

22 - ecu eLICC(Olter.M ke.g22S2 eu sa2mida32raihQ, at*Sak..;?d, sttos, sns 

hao, o wingzi do 0.0.1:07C lance. ~alo it eitt4Wireit 882Wrpip559 ,535531 

para u próprio arVtnNaminta, 
115 - nas transterónoias de donilnio 	seio 	inal.USina ckc.atn1(10:unt 

USaça1la0, o Valor valia% apurado¡ 

IV - Nas deflae Cal pasetncrite) o 11,00r ao 1alibvet dado isi”:-‘ su.":0" n-

dtb][09, rAo imponando e inentt03t,09m449i 
V - Nas pern•as, D Mor venal de cada 11/10Y0i pscanessixj 
VI Na 1»5018:0190u extinção te Ilde!Coinbid 01115 5115.59141505! 5i: 5:5 

valor dcr intive:. apurado J10 mb:ncrno di, 3Ut prülti3t1t), 
invithido o21 em!inet)t, ioffirldas. :ceulido ê MCIse, 

VIL - i•ias cessaes • 11:111.eNv:vosil  c•!e direi ui rdaiÀ. 110.1âelA31 Il li? 
venal do ∎rnevel ao momento Ca cango•. 

VIU - No restare da eefiteassa, o valor price observada a Lel 

Paias:aro Único - Nas arrenumobes 	inclusive adjuslicuec 	o rentics. 
o base do Miraste Mo atacai ser inferior ao valor da avnbaMo judicial ea nao ar.vnan 

obra, 00 valor ria roer/Rafo,  ndrainistrativa. 

0‘4:1 is,. :; 
i• 

 

4 
• 

An. 22 - O valor ~NI, exceto os or.000 expressa:Imoto corudEsone 

decorrente de anuns:ao ea. Fazenda aflOnipipal, ressalvado ao contribuir n dire:•.0 ;lu 

requerer avalie:cao contrad∎teita, admintstradva ao judiciai 

Art. 33 - O imposto será pago de acordo can] n9 staiiimel• eliquoms 

I - 0.594 (meio por cento) Pala as i•ransmtcs.det 	28 
Financeiro da I-Iabitaciio, 

lI - 2,(55; (dois por como) ruis derna5s trensin5ssàos o dO.Ao o:rroso. 

Porás:afia Unico. Nas trananlINSaaa cujo valor riça-  paCtahnera0 financ∎niclo nos 

termos do Sistema Financeirc da NabittteRc. apenas n parlo finam:Ade será sutimet::tis 

cdirsuota de 0", apdcando-se ao vido( excedente, nao financiado, a ni:(100:0 dc 2,oCro 

(dois por cento). 

54cao IV 

CCISSVitSIttSSSC O CZCMIGtic;;Wetc 

Art. 34  - Sau oonttnniunes úa ;;aporto sobro a transM;ssIrd tio bens )1:SUS (6 

direitos a eTes note vos: 

e 
1 

Rua Ce; Zezé, 1145, Cep:63 700-000 , Caixa Postal:69, CGC: 079 C35'2001-67 	
1 

Pabx:(0XX8B)69",  -2233, Fax: (0XX66)691-2255, 
P_Mnil• 1.n 	ri c. yr,  1-0.. In• 

a 
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CO ATEUS 
r.vortazAzmi?..it 

• - O transmitente; 
11- O cedente: •• 
Ill - Os tnbelfRes, escriváes e demais serventuários de oficio, relativamente 

aos atos por eles ou perante e:es praticados, em ?não de seu oleio. ou 
pelas 0Miggdeg que fccom responsáveis. 

Art. 36 - Os serventuários que tiverem de lavrar instrumento trnsladvo 	bers e • 
de direitos sobre imove;s de que resulte a obrigação de pesar imposto, exigirão rue 
seja apresentado o comprovante de recolhimento do imposto ou do reconhecimento de não 
inCidothl Mi isenção, conforme o disposto em Regulamento. 	• 

• 
Parágrafo Único - Serão 1.ranscritos nos instrumentos públicos, quando ce:wrer 111 	

obrigação de pagar o imposto antes da suz levratura, elementos que comprovem (isso 
111 	pagamento, ou o reconhecimento de do incidenO:a ou isenrao. 

O An. 37 - Nas transações em que figurem corno adquirentes ou cessionirian 
pessoas imunes ct, isentas, a comprovação do pagamento do imposto seri suestituidn )or 
certidaes pela autoridade (isca!, como dispuser o Regulamento. 

▪ • 

Ant. 3a - Aplicar-se-ft, no que couber, eo imposto de transmissão "intcr-uiva.." 
qualquer titulo, por ato oneroso, as demais disposições deste Cedia° 

Ir 	
Seção V 

Do Pagamento 

ii •  
Art. 39 - O imposto seri vago: 

SO 	 1 - Antecipadamente, até a data da lavrotura do inscumento que servir de 
O base i transmissão, 

O 11- iv.E 3C (trinta) dias, contados da dn:a dc trânsito em ju:gado de decisão, 
se o tif,u7o ée trensnliSSRO for sentençajudicie!, 

An. 4 O imposto será restituído, no todo ou ein parte, na Forma que dispuser o 
Regulamento, nas seguintes hipóteses: 

• S - atinjo nào  go ~Nem- cj aço ou COrgrara, cm 0.:MadC, du yuat tVeWiek 
sido (ipso o tributo; 

Ne 
RL:C OCI ZCZNS:  11411  çsNi..);.g3,744ap99 C•ain f951a1:09, GOO: 0795203510M 

eamcionnaC9691-2n; FaX;C?9i613,5553 -2255, 
F-MaW 	51A)r.):%. 	'.jsy 

.119 

0 
i• 	 Arl. 40 - O Reguleinento disponi a respeito do lançamento, da forma c do local de 
O pagamento du imposto. 

Ne 
Seção VI 

Dn Restituielio 
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Vet131,11■14;a7?“ 

CaareirS  
f ;1 "At:4115■}14.1Thr 

ct - çuterle clerássede fl noWdeiSt dms AiU tn> weSsasp., es» vSys'osSe.,*‘ ms:v; 

WMAD DowiPT siúo pdge, 	PD.W.IP0 P.)Wariú pas,mla 
Ifl - Quando for reconhecida, posterionnenée ao oattemerim ■!.. 11.■ 

tstio ..nc;dencia ou o ei;ertit. o a iscnuto, 

IV - Quando o imposto houver Ia° Ofl2.0 a MitiOT 

cArtruto 

DO INFOSTO SOBRE SE1(Y1CO3 DE QUALQUER NATURiCi-A 

cacaus I 

Do reto Gerador e de éon tributo te 

Á n. 42 atoalha; rato gerador do ;reposto sobre os Se.1.11009 do el..a I !Uni' nt'a.:1■2Y11 

n proutnçao, por peteca Coice 	•urid ice. com  ou sem estabelecimento nxo. da se: moo nOu 
COMMOOnd;do aa co:npet éneo da kin o ou doo Escad041 00o4noto da seguinttl Este:  

0: 	MaJico, ireiUsivo análise eltnica, eletricidade madica, rad ot eroP ia. ...hm,  
som:grana, radio?obia. tomobrafia c congéneres.  

• 
62, - 1105pliai5, aniCaS. Reato:10S, iaboralerlos de análise, amad2.:0 10S. 

socorros, magico:idos, casas Ge saade, de f..VOISSO e de emano e 

congèneres. 

(6 - &IMOS Se sangue, '.eito, 130:;O, OflIOS, sam em a Coligi:ocres. 

04 - n rerro eira s, obstetras, anémicos, tona cudd■ogas, Prote!:cus (.9:thow 
ti eu eir.ta ) 

05 - Assistdacia vaddica e con:::4nerca reaistoa noa acro 1.1 2 9 i tirai, 	-- 
psessodus nwaves de planos de medicina de grupo, CeaveriMS, LeClUdin CM;', 

empresai para asai:avido a empregados. 

00 - Plenos de saUde. usestaqes Mc empresas que não esceià ionián 115  
deSte. Ltsça e Se CInvorms straviS de Services p/eMadOS 10or Isreeirm, 
cgienencius peta tramem eu apenas pegos poY esta mediante indftnii3 

h:meneio do p1nna 

07 - Médico veterinário. 

CS - Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e ccisôneres. 

Rua Gol Zezé. 1141, Cep:93.7C0-000 , Cáxa Posta:69, CGC. 07982035(301-• 7  
Pabx:(0XX89)691 -2233, Fax: (CXX88)691-2255, 

,u1.•  , e ri 	:•• • ..m• ar 
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CRATEICSS 

..riattáratti-c 
.• 	• • . 
• .• 

I3 

09 - Guarda, tratamento, adestramento, embelezamento, alojamento, e cai:Oneres, 
relativos a animais. 

10 • Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicuros, trautinecto de pele, depilasju 
e congèreres. 

Einhos, duches, 3£111:1113, mnssngens,  Jnásticas e conseneres. 

12 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo 

1] - Limpeza e dragagem de portos, sies e caceis. 

PI 	 1d - 111111)GZ2, ninnutznflo e conaerve40 ec imóvoix,  ino!usko vi.ns 
aro 	 parques ajardine, 

• — 	
t s DesInfec9a0, iinuniznao, alsienização, desratização e congelares. 

se 	 10  - Controle e tratamento  de CrateraçJ quelocT netUiCia e Sie acmes 25iCOS e ' 
oicloswas. 

J 7 -filWillCIEVIV dc MICLIC5 glgiNUCC. 

I$ - Lbnpezii de citemMá 
a 

19 - gnneamento amtlental e congênere:. 

20 - Aseistencla utenica. 

ese. 2 á - Assessoria ta, consultoria de 9ualducr natureza)  nnq ednuida aná suirsia aspa 
doem liam, argardzeittior  prOdearnaápoi, plan0jamento)  assessoria)  proosesameind 
ac dados, 00.115d1W:itl tdCDiNti  ppepseire qü gdoililislialiya, 

lig 'Th 	 aa - PlhatjdniGing, coordenação. programação ou orgac:zação técnica Financeira 
Cu adinirtiis!rativa. 

Iwr 
IJr 	

23 - 	ill8ILIP.iVO da iláléMas, eK1:11108, pa6Q-19C151 	;liformacZcs, aokte e 
ttri.tatraeluaitte:áto da dados do qualquer natureza. 

94 - Caninha:4,4e, 	e I 
Cate tto r., suada-livras, taci-atou 	contablastr4c t: lP 	 Ora 

a 

zs Peyieins, taueos?  exames Leenices e ui:lisos iecriices. 
e 
ai 	 20 - Trertur:Oes e interrremeaes. 
e 

33 - AMizaa ifa beija 
"yr,: yrrrinnv■rm"-••••••Pe-. 

;•; yl't), WPM.reoece Cra:za PosW:59, C GE: (37.982298/0002-87 
FEbx:MC3?S9'i2233. Fax: WXX881591-2255, 

Finftd .  rum. et  lin:3;1(CC. 	:aia :15;• 

adí 

a 
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23  - naláoentrts)  eMen08rfriils  mresitgatg)gtgragrig iffiggrgi g ggaggrlintg,  

29 - Projetes., a:limito e dcscitites SeCiliCO3 L6 Irdãigar natureza. 

30 - AcrotblograincSr:a rtncips•e inielpie140), maPeame100 e Wir,WMa. 

31 - Execução, por sdrninialração, ernpréitÉda ou subampreicscia, d consinich 
civil. de obras bicho/mas e outras obras SeltalAllte3 Y. TC-SpeAlUva e•.26enLe..a 
COMStlitin, :1106E;VC serviços auxiliares ou compicernentnras 	(exceto o 

CUTCCCIlltrIte de Vnerezdoriaz produzidos pelo prendo: de servtces. fora Co 

tece: da peestaeço doa servimos, iye f,er. bvicit0 IC%45). 

32 • Dentoligao. 

33 - Rcparaça0, conservação e reforme de edlridos, eStrflaS. ;emes 
congeneres1excem forneCiniciit0 dc mercadorias prOduniapelo are1121131 
005 serviços, fixa do locai Ga 010.212e10 d02 291Vid82: das111.3ft 22;e3 
leh351. 

34 Pesquisa, perfuração. cimenta*, perfdapetn, estimuitodu elouiros SeivAxm 
reiacianados com a exp:oraeào e explote050 da petróleo e xis atura' 

35 - Florestamento e refiorestanter•o. 

escoramento e c/cri:cano de encosta e sçrsettql Stc0S4i1STS3 

37 - niàntilânWi  janiinggcn; o dcoomflo eacc10 ii fOffiCL'it0C0R) 	110•:(2(1(3d.K,  
que. SIca Melte,  ao ICM5). 

38 - iteepagem, oa1afetaçao, poliment0.1uScraCrte de 13'20g. Daredeg é  e!Medn. 

39 - Ensaio, instrução, ireisiatnenio, 2v21iação de eonisee1:aento dc riUrSC•lar 
et.: :Minn. 

40 - Pianejamaino, oruanizmOo a culnCin;swação das tu;leb. exposist Cb. COrt5ruggOS 
C COnsellCeeS. 

41 - Orsanizegge de festas e recepctes Metia o tbintoeimenso 	nume:•us:nu u 
•ebidas, que (kr, Enjeito 20 tema) 

42 - Administração de bens e negados de terceiros e de conskeics  

43 - Administracgo de fundos rirátuos (exceto a realizada por instituice..i,  
autorizadas a func:onar pcb Banco Centra:). 

FA-"5""nit."7"." r""' rr.  ""-"", ... n -~wAr: r zrAwnr rem=ir =ao nr ”:"^n ttr •••-• • 

Rua Cel Zeze, 11E, Cep.63.70C-000 Caixa Posta::69, CGC: 079E2336=1-67 
Pabx: (0XX88)691-2233, Fax: (0)0X88)691-2255, 
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C RATEUS 

1 
44 - Agenciamento, corretagem ou intennedicção de câmbio, de seguros c de 

O planos de previdência privada 

O 45 - Agenciamento, corretagem ou interdição de titules quaisquer {exceto 
serviços executados por instituições autorizadas a ibmionar pelo Banco 
Central). 

• 46 - Agem:jumento, corretagem ou interdição de direitos da cropr:ededu,: 
industrial, art:stics ou literária. e 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermefflação de contrams(francldse) e de 

	

e 	 'aturamento (factoring) excetuam-se os serviços prestados por instituições 

	

lr 	
autorizadas e funcioncr pelo Banco Central). 

111 4$ - Agenciamento, organização, promoção e execução de preuramas de turismo, 
passeios:  excursões, guias de turismo e congêneres. 

0 
49 - Agenciamento, corretagem ou interincdiação de bens móveis não aba:nua:os 

	

É0 	 nos itens 45, 46, 47 e 4S. 

	

00 	 50., Despachantes. 

Si - Agentes de propriedade industrial. 00 

52 - Agente da propriedade artística ou literária 
011 

	

00 	 53 - 

• 54 • Ustulo:ião Ce sinistro coberto por contratos de seguros; inspeção avaliação 

	

0 	 de riscos pata a cobertura de contratos de seguros; prevenção o gerência de 
riscos seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou 

10 Th 	 companhia de seguros. 

55 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens cie 
• qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras 
O autorizadas a fiutciona: pelo Banco Central). 

O 56 - Guarda e encionainento de veicules automotores terrestres. 
010 

	

00 	 57 • Vigilüncia eu segurança de pessoas e bens 

	

1110 	 58 - Transporte, coleta remessa ou entrega de bens ou valores, dentro cia 
te:Mexi° do islunicfpiu. 

00 
01 • 	 59 - Diversões PC.bliccs: 
011 

Rua Cel Cel Zeze, 1141. Cep e3.700.000 , Caixa Postal:69 CGC: 0798203.510001-6/ 	• 

	

10 	
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a) cinemas, "taxi dancing" e congéneres; 
b) bo:icIte, corridas de animais e outros jogos, 
e) exposições, com cobrança de ingressos; 
(3) bailes,  shows,  festivais, recitais e congéneres, inclusive espetáculo 

sejam lambem trarsmitidos, mediante compra de direitos pata tanto pela 
televisão, ou pelo rádio; 

e) juges eletrônicos, 	 • 
f) competições esporÊvas ou de destreza física ou intelectual, cem ou sem a 
participação do espectador, inclusive a venda de direitos á transmissão pele 
rádio ou pelo televisão: 

g) execução de inUsica, individualmente ou por conjuntos. 

60 - Distribuição e venda de bilhetes de loterias, cartões, pules c cupons de 
aposte., sorteios ou premas. 

Gt - P0711CeillICIIID de nuisiea, mediante transmissão por çuaiqucr pipt.eSSQ pa:.t 
:ias pãIicas 01.2 anlbiefitCS %cindes (exce:o transmissões radio:onicas ou de 
toicvisão) 

62 • Gravação e distribuição de filmes e video-tapes 

63 • Vonogratia ou gravação Ge sons ou roidcs, inclusive Uucagent. titibir.&211: e 
inixegen sonora, 

64 - Folournfia e ciniatografia, inclusive revelação, ainpliccao, cópia, reprodução 
e trucagem. 

65 • Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda mia de espiei:jeito, 
entrevista e congéneres. 

66 - Colocação de tapetes e caninas, com material fornecido p&o usuário 
serviço. 

67 - Lubrificação, limpeza e rov'Aão de máquinas, veículos. rarcl•os e 
cquipantentes (exceli: o (c/:fletiu:ente de peças e partes, que tyt sujuitti 
ICEIS) 

6S - Conserto, restauração. manutenção e conservação de magui.ns, •eictiltm. 
meletes, elevadores eu qualquer objeto (exceto o fornecimemo de poças z 
partes, que fica sujeito ao I CvlS). 

69 - Recontlid.onamento de motores (o valo: das peças fornecidas p lo prestador 
do serviço fica sujeito ao 1CMS). 

10 - Reenuellutagell Ou regeneração de pneus para o usuário finai. 

Rua Cel Zezé, 1141, Cep:63.70G-000 Ca xa Posta;:69, CGC: 079822.33:=',-67 
Pabx:(0XX88)691-2233. Fax: (GXX881691-2255, 
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7l Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem. 
secagem, fingimento, galvonoplastia, anodização, cone, recorte, polimento. 

	

is 	 plastificeção e congãneres, de objetos, não destinados à industrialização ou 

	

111 	 coniorcialização. 

72 - Lustração de bens moveis, quando o serviço for prestado para usuár:o fina: 
do objeto lustrado, 

	

4 	 73 - lns:alação c montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, piestados 
ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

	

18/ 	 74 - Montagem industrial, prestada ao usuário finei do serviço exclusivamente 

	

tRl 	 com material por ele fornecido. 

75 - Copia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos, e outros 
papéis. plantas ou desenhos. 

	

OS 	 70 - Cumposicão gráfica, fotocomposição, clicheria, zincogralm, litografia c 
fotolitografia. 

77"- Colocação de mo:duras a afins, encadernação, gravação e douração do livros. 
revistas e coisdneres. 

78 - Locação de bens móveis, inclusive arrendaniento mercantil. 

79 - Funerais. 
s 

	

tq 	 8U - Alfaiataria e costurai c;uando o marcial for fornecido pelo In4Unr.0 

	

iY 	 exceto n•iamemo. 

019
•  

8; - Tinturaria e :avanderia. 
011) 

82 -Taxidermia 

83 - Recrutamenio, agenciamento, seleção, Go:ovação ou fornecimento de nião-de- 

	

010 	 obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do 
serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

84 - Propaganda e publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publiellilliQS (Melo sua impressão, reprodução ou fabricação). 

85 • Veiculaeão e dr..vtikeerto de textos, desenhos o outros wuceridis 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e 
televisa0.) 

iri 

Rua Cel Zezé, 114', Cer5:63.70C-CD0 • Caixa Postal:69, CGC: 07982036/0001, 
P a bx: (M89)691-2233:  Fax: (0XX88)691-2255, 

	

ase 	 111/4_ 
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C os 

3b Serviou watt:aos. e Wect:y~a•kccr uyNntsb  Ee poio nu nprorono. 
etcacaci:cs, 	9al1N31%svey.ttft iritemo e es.potheN supiamr::g [1? i 

 serviços atm.:51461; YnO`Arnelnacad de mercado/Hg 1"9"1Ce ;Rb. 

Advogados 

1 
o 

1 
1 

à 
1 
a 

04 . Cobrança c reizOimsul9 p9f 9911111 CO ter3C:01. 
?rabi:nos Ide xttvlint einnIfirifil Uc prototos, devollicZo 	n ilat3 liatts;. 	111 
manufeneP.0 de timos ycneid95, fOrnechnen10.1 de pesicZo e cento :st 
recebsmcilio e Odlf95 servIços correlates da cobruca 3u ICeisinte:14 (erre 

ftinc1oliar pelo limes Central. 

95 - kstia.dçàes financeiras autorizadas r. etanCZ0V.:11' peba Dano ioinmi cupi 	1111 servIcos que ates sF.c. l flerentes. 

06 - tranasuana 414 ae.tenereit er:Cryinn,Mir• n)uflielpaL 

Ç7  • [14.mpdch.a‘"31 vm 11910¡50  8100;83, pcn30c3 C cociaficcn 	cinksr itá 	a a!uk...gemi:0 v moari99 inolult}a no ;reice. iië Wria n27. SLf f 	8 NiSMSSiin ALIC,re. 
oorv,,sco) 

98 - DistrtbisiçâO de bens UR lameiros em representa:4o etc quaktu 

99 — £nploracâo de rodevle fl.:odiento eobren9a dos usuárfus, ern.91ectejl9 a 
eNCCLech de sennçaS de con.,erveyfto manateniflo fnelnp, 
Ader.usçile cio capneWnde e %waren?. de sreefs:101  upunt00, 
effsisáiteia net csoicioe o ouffos definidos em eaffire104, atua do otireço ✓g o:u 
permissão ou em 1:07111Z5 ofsoinis. 

1° - Na prestaçao de serviços a que se refere o item 99 desta 	o imposto é 
calculado sobre u parce:a da extensào da rodovia exp!orada, r.o terrltérlo do Vuoicioio. ou 
da metade da extensa() da ponte que una dois Municipios. 

nlezyrro, 

Rua Ce Zeth. 1141. Cep:83.700-000 , Caixa Postai:89, CGC: 07982036;0001-67 
Pabx:(0XX88)691-2233, Fax: (CXX88;991-2255, 

n• 0:1‘• !u. 

08 - eizsgfiltciw9, arquhetoã, artnirds:as, ãurOtiorDOS. 

59 • DM/NE:1. 

90 - Economista. 

ni - Ps:cor.ogo. 

92 - Assistentes Sociais. 

OS - Reboes Pábncr.s. 

1110 hen aDraNge 	 serl.Qos prestados por ins:Cluic:50 	dr:83d:tf,  



.trcha`lis, 	I9 „.: 
martrussesé • • • 

CRarieUS unicef 

ti 2°  • A base de calculo apurado 110S termos do parágrafo anterior: 

1— É reduzida nos Isilaistetpios que não haja posto de cob:ança de pedágio I* 	 para 60% (sessenta por cento) do seu valor, 
Be 	 il — t acrescida, nos Municipios onde haja posto Oc cobrança de 9C44:10. 

Ou oomp5ement0 necessado à sua inzeginlade em rOaçáo a roduvin li, 	 oxplora0a. 
 

IN 
et 	 3• - Para cfbitos dO imposto tios Fterizstafos I •  O 2°, considcm-so tudoOlt 

IS 	ClilMISSIS 9 ;soo iiiISMISIS) pelça pcisSoa Mlielb03f4a tnifc Mia posto dc cobrança dc 
peagio„ ou errift o mais pstimno deles pomo iiliciai e /atrair/á da rodiMa. 

ev  
An. 	- A crer Viro tributaria Oo laposto provisto nesta capitulo :ndopendors. 

1 —  Do sumi:rido fliianuelio do wiessicio da ailyidadv, 
0. 

	

	 II — Do cumprimento de qualquer ex!geneia legal ou regulamentar, sem 
prejuizo das penalidades catiMis: 

— Do pakantoate ou at.o do ove.% do àervioo no mi.* ou exerenno. 

■ À. d5 - O COultibuitite do Imposto 4.0 prestador do serviço constante da lista dn ta .lis. a tleino. Lei, no f°{0 'Ma da !.oiti Comotornonom.05 Má $air o ieWs50. ; 	secaoes a Rue se reetsre os itens: 1, 4, 7, 24, 51, 07, RS, Sr?:  1)0, 
e 91 dri,Lixta constamo do artigo 42 :oram prestados por soeicdaeo. oznab 

O tinamo so?ottnn ao Imposto em reit:0o a estie prOfisa10110.; habilitado, 
5000 twapresail0 ou moi -que preste sor•iço em nome da soeseuctre. P. 	embora assumindo rOSp0n,50111dzido pessoal, nos termos da boi; 

- As inibrniaçoes brdiviclus:Izadas sobre serviço a terceiros, nccesserlas ia 
....yibp•oveljar 003 MIO 004005 :205 ilend 94 c 95, iserao Kl:atoes peia:: 

finanUciros, lin fortim presorfla go inciso 	ao Ari /97 da 
11. 	 uma at Z,at O:HUM de iYbti (Cthflio 

ga _ 	06S1(rtilálí82 nu que mamtaiss sendo.,  ans roiaciio  de awsregil. tIa 
■ 	trainilimeMS ilbtiNtist M diiiaisrés a membros do Consoilio Consuit:vo OU i;:seal a.; 

goz;éJát, 
0 

■ 
0 

• 
Rita 	zeta. 1 UR, Coo:63.7014a) Caixa Postai:€9. CGO. 07982C3813031 -67 

Pcisse{OXX8g3&21-2223, rose. (CXX02.1991-2155, 
,,,,,, • 	.•., . ,,• .• 14 

Ari. S3 - Os serv,eot inct•icios na Lista do artigo anterior Rotim sujeitos Aparas AO 
;nspostu previsto oeste entittdo. ainda ÇUO Sua presiaçao envolva 10TItaCii1121110 de 

se meroccioAns. 

Pau clorens ''''' iço — Sc,* constituir:o cadastro 030& de eu:viciados ee000ButeiSS 

Me 
111 



til 

5cfao 13 

Ds 1115e dê Caiada ê dn Andllata 

An. 	- A base do ozáCecio 	 12. o preço áo Ste1;";0 0.0 	;ciii•êiii!!. 

em cede cato, aticuosas eorrespendontes á Liste de ilas. cit desta Lai C de 'itc5C).". ii Mee 

inteE,Ve este Código 
• 

AUL. aa QUIVatia se tral£.1' de serviço execuoido FOI profissionst 	 :I 

forma cie trabalho ao prOpr10 cortrionnne)  o ill-JZoale cera de•Acies £110:01munce o calc..inc:.% 

na forma da 	mien FICSIS 

Parágrafo único • Quando os SCI-Vir.05 fia prestados por :"miuthith; 
profissionais, o inipoo será devido na fc.rina deste futgo, inersalincic, r.„:r cirá 
profissional ou sócio que 'reste servtcof em nome de soeiedede, nos toou Gã l[iinae I° 

deste caiu°. 

Art. d9 - Qu;m1e. os SCI•AÇOS corem oradados pén: gáiisfoifia. 
cobrado coara o valor tia rece:te bruta ou preço do Servi0ó, doi?, 5:i4LI:Staã V111:112% UIP 
cuitelo de cada serviço, conforme tabela ll que integra esta Lei. 

1 
1 • 
1 

Parágrafo único — Quando 6 orestador nào apresenta"' ne fiGlíg 	 ilffÇ 	4 
'nasalais fornecidos o 15111505t0 Seis caulado Solve e vige !Mi de. gãflee. 1.1C(.111211(104U 

o vaio' dos 9121Gliás empregados, até o.li»,de de 404 (mitose pof effitól. 18 

	

da obra e tributando os Wh (sessenta por eento5 teSiAtiÉOS como receaa íribuliveis cie 	I 

serviços. 

Ni, SI, Cons.:dors-se e Locai dr. preste do ser•iio. 

a) e (Ia estabc/ctimente prestador ou, na caiu de cstabclOclunnto,. trtWilliMiai 

voseados, 

15) SM V.I$Ve de =MIMO zisil, O c0C21i Di1d252 2fCliialt ã prestação. 

Po:41.Mb Único — No caso dc serviço a que se refe:e o item 99 de lista de serviço 
desta Lei, o local da pres:ação será o Municipio cm cujo terrliário haja pe:c :a de carrada 

esporada. 

Rua Cel Zezé, 1141, Geo:63.700-00C" , Caixa Postal:69, CGC: 079820362001-57 
Pabx:(oxxse)egi -2233. Fax: (CXX88)591-2255, 

• F-roei!' 	 re• ••eNk• 

An. 50 - Na presLaç-Ro de serviço constante doa itens: 31 c 33 da 1J n. o :imitido 
será calculado sobre o preto deduzido das parcelas oorreerndences.  

a) 20 valei dos matcria4s lb:incido pO7 ppnwer 09$ wet-Avn,  cite:rade 

produzidos Ibra do local da preslacao, 
b) ao valor das subempreitadas Já a(ing:das pela tzfipOsfo. 

1 
1 

4 
a 
o 
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Seção III 

Iw 
4 

Da Estimativa e do Arbitramento 

An. 52 - A administração tributária poderá enalueteeer regime do pagamento /50t 
.talrnmiwo, para os contribuinies do Thiposto Sobre Serviços, ne:c enquadrado 04 04: pequeno 0 médio ?oito. 

tA 

I.--  lidosãO a0 itaitile sie pagamento por estimativa será feita mediaate opção 
a 	• 	do conlribuitna. 

2P - Para a anao 	regaria a que 80 rerere O Ciamor deste en;go, pode:ão ser 
1. 

lalAÇOICOICLISI 	

d 
 808U rifle! oundieeea, tomadas ;,ao:arlarnente ou rego: 

Yr 	 • 

1 - Nau/rede da advIdaue, 
1 - 1nsta/aras e et:V.111CM*, UtiaZaCOS 

el° 	 ti guentidadc e cutt:i.tkagd yr9t151i911fti il9 p0550{1i Cmingeo; 
• ., - 1Y - fScee:tit operacional; 

• 11- Tipo de organização. 

AR. 52 - A solor;dede Cseentlhin adotará os seguintes critérios para CSZOI,CIOC:21' 1] ?ouse de cálculo do 12. no caso dos contribuinte-5 enquadrados no regime dc que trata c 

O 

0 
Pé  

a 

Ile 	
130Mlifilla 1:111i88 . À 15556 •tià eideuro de IN caiaa, por est:ntatioa sori.  ob:icia 

1.8 	
ANUM .d ncC:pnd á .2002 aos enontanes rei:U.1:1os alas itens "e" r. ''d" do cegam <Lune ertigo. 

la 

a Art. 54. Os va'.eres estiMadoa poderRO Ser Ob)e10 de anializaçãO cm Grafia 
W 	

exercido'  para N•539rer IV par& ov ),° 0P /anefro do ano seguLgc, tende-se cal .4sta os 
in 	&pium intimthm :g? ir. 53 deste Código, cujos veiares poderão se contidos nos 

IMIUS th? arr. 2 !]. 

IIa 

Rua Cal Zezé, 1 rq1, Cep.63.700-000 , Caixa PostaM, QGC: C79e2035KAG1-67 Faba:(0XX83)591-2233, Fax: c0XX88)691-2255, 

a) trator das nsaidrias-primas, cOalbUS:iveiS o OU:r0/3 materiais zons.rnddos 
ou apiicados, no per100o;  

O) rolheda una:mento pagn i10 periodo inclusive apuará:1hr% re;:nidr.:: 
°brindas sociais O traoreitistesi  
slopesas 9002 il./module do 44 iuz, telefone., ai agueis C :Anuis 
enargos fiscais obrigaidúos jo contribuinte'. 

d)dopnas ;:rals dc acm;aisiraciio. 
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Parágrafo ti nits) — OS uunsyibninles .intin/005 »0 man& /5?ffittá0 	.i/l}p0O2i9ipine 
CS1‘11)2S5V2 nta)1) dispensados da Mi.500 áê.  MU:e fiscal e de escrituração cios !:Aros nceai%. 
considerando-se os procedimentos fiscais homologados. 

Art. 55 — Sem prejuizo das penalidades cabive1s, o preço dos serviçt» podem 
arbitrado de conformidade cem os indices de preços dc atividades asNeineiltada. .1. 
seguintes MOS: 

1 — O contribuinte não possuir livros fiscais de utilização ourlgeicrir. 1.1.1 

estes não se encontrarem com sua escrituração em dia; 
1.1 

	

	Quanto o contribuinte não exioir á fiscalização os c:c nunws 
necessários à comprovação do respectivo montante, incluslvc no, 
de inexistência, perda ou extravio dos :ivros ou dor:untemosliscr.i:.: 

— O contribuinte, depois de intimado deixar de exiblr os livres liset.ii. 
uti:izacho obrigatória; 

lV — ()siando houver fundadas suspeitas de que os Cacume:1:c • fiscais 
reflitam o preço dos serviços, ou quando o declarado for notoriaincill‘ 
interior ao corrente na praça; 

Seção 1V 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 56 - O lançamento do imposto será efetuado de acordo com ns dee:c:ações 
constantes nas fichas de inscrição do contribuinte no cadastro económico, nos termos dc 
artigo 146 deste Código. 

An. 57 - O imposto a mas se refere o Art. 48 desta Lei será calculado anualmente 
pela Fazenda Munkipal, com base no Cadastro Económico, e seu recolhimento seri na 
forma e prazos estabelecidos no Regulamento deste Código. 

Secão V 

Das Penalidades 

Art. 58 - A alta de pagamento do imposto rios :espeetivos vencimentos sujc:tará 
contribuinte aos seguintes acréscimos: 

- muita de mura correspondente a 0,33% (Trinta ocres décimos por emito ao dia. 
limitada ao máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo; 

II -juros de mora de l% (um por cento ) ao mis; 
111 — Cor-.000 monetária calculada de acordo com o 1PCA da Fund 00 Getiko 

Vargas, ou outro indico que venha a.ser adotado para substitui4o. 

- 

Rua CO Zezé, 1141, Cap53.7D0-000 . Caixa Pcstal:69. CGC: C7982036/0031-07 
Pabx:(0XX813j691-2233, Fax: (0)0(88)691-2255, 

F-matr .11 I le 	rol :'1i • 9'.1 ri! 	Ia' 
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Seca° VI 
lb 

111 	 Das Remetias 

Ari. 59 - São isentos do imposto: 

e 

fl 

• 

I - As casas de caridade ou csiabeicennentos de fins humo:fita:1u e 
ass's:enciais, sem fins lucrativos; 

II As pessoas reconhecidamente pobres; 
Itl — Prestaci0 de assistência médica ou odontologics, em amb:r.torios. 

mantido por sindicato c afins cuja assistência seja gratuita; 
IV — As associac0cs pertencentes a entidades do classes sem 15m lucrof... ux 

, 	
CAPÍTULO 

DAS TAXAS PELO PODER DE POLÍCIA E 1;ELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

0 
Seçâo 1 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 
0 

Art. 50 As taxas cobradas pelo Niunicipio de CRATEL.IS têm como fato se ndo'.  
o exercido regular do podar dc policia ou a utilização efetiva Ou potencial dc serviços 

MO 	públicos, especificos e divisíveis prestados ao contribuinte ot: postos á sua disposição 
0 
EM 	 Parágraib Único - A taxa não pode ter base de cálculo própria dos :irocstos. 

Art. G2 - Serko cobrades pelo Slunicipio as seguintes taras: 
10 

a) ..de.licença para localização e funcionamento; 
b) dc expediente; • 
c) coleta dc lixo; 
d) iluminação púbica. 
e) Alvarás de licença para fias diversos. 

0 
0 	 Seção II 

Da Taxa da Licença para Localização c Funcionamento 

Art. 62 -A: taxa de iicenca pare. loodizaçã"c.e funcionamento, devida por-pessoas 
1111 	CIMO& ,OtivjUrid1C85;•Will—COIRO faro-gerador- o • exercido. efedvo• do poder,  de: policia 
■tte 	atunicipM sobro a e.xp 	3 Idasrrinl, cornercietagropecuaria, as operações ttnanceiras: 

a.ofegítção.de.serviços em:geral 
111. 

Ile 	
Rue Cai Zezé, 1141;  Capx33.700-000 ; CaOce POStak.Oe, OGG: ar3~0001037 

Poox:soarnore1-2233, Fax.: OX.tcet3)591-2255)  



aimenorueuaar 
CzenitS 

f 

a 

a 
e 
e 
1 
e 
0 
a 

e 
e 
1 

será o inesro 

Caçar% Uivo - Paea.instránr-se, QU,S5\iGiBT guetsuuee das exividatiC,i “Oàthjetel ceU 

eqPiinde.31'20i,",deitona evesneaS 	.pennantnlevo toniribuinst DCW.S.Si:Ssin tf.c n{v tt 
.nionicipairAuesornenia será concedido mediante o pagamento ã laxa de ZONA 

An. 63 - O alvará concedido, nos termos do parágrafo anterior devdrá se* 
pAo contribuinte, devendo ser exibido á fiscabzeçlto sempre que solicitado. 

Art. 64 - O alvará somente será concedido se as condições de Iligicte, scgurancr. e 
localiza* do estabelecitnemo ou serviço forem adequadas â. espécie de tivWede a Ner 
exercida, e sob e condi* de que a sua utilizaçâo seja compativei om a ?oku..::t 
urbanística do ivtunicip!o. 

Art. 65 - A taxa de licença para localização e funcionarraeino de c. A:ideei:mei tis 
industriais, comerciais e cens:Mem terá os valores determinados de acord com a área do 
imóvel; nos termos da tabela til desta Lei. 

Art. 66 - A taxa de Licença reiatt.va ás atividaUes de construct,o, ret'ortm, é.: 
prédios, comércio ambulante, publicidade, diversões páblicas, abale de anitn;.,> 
licenciamento de veicolos automotores intramunicipat e outros serviços correlatas:  sara 
calculada de acordo com a tabela V deste Código. 

Art. 67 - O valor da taxa, previsto na tabela V anexa a este Código 
independentemente do período do ano no qual for concedido o alvará. 

Seção I II 

Da Taxa de Emediente 

Art. 68 - esta taxa tent corno fato gerador a exped40 de cerl:dões, 
requerimentos:  registro de lotes de terrenos e marcas de animais e outros assemelhados. 

Art. 69 - 1.5 contribuinte desta taxa o usuário do serviço, ou o proprietário do 
estabelecimento e do terreno 

Art. 70 - A taxe sara cobrada de acordo com a tabela IV desta Lei 

Parágrafo único — Sito isentos da taxa de que trata o art. 68., as certidões bens 
como as petições e requerimentos de que tratam os itens 01 e 03, da Tabela IV anexa a em 
lei, quando digam respeito ao direito de petição Constitucionalmente assegarado 

0~árt•n 	rkencorlirn,19MrKTER992‘1)~3;9~ 	: .rrrr,:̂rinaziarntm.V.921.»Irrr.;4r.7erre: '''' - • • 

Rua Cal Zoa& 1141, Cep:53 7Z0-000 . Caixa Postal:69, CGC: 0750203610001-67  
Pabx:(CXX88)691 -2233, Fax: (0XX88)691-2255. 

F.man• I no II •w:.•I 	f•:• .1:1).• 1)r 

• 

• 
fla 

0 
• 
a 
0 
0 
0 
• 

1 

1 

a 



nas 
27

r. 
tostrearsibr. 

ClItikTIEUS unkx..,2 

Seção IX 

• 
R IP 	 Das Isenções 

Ate. 78 - Sem euritdzo do exereieia do rode da policia sobro atai a advidadoe 
eardribcárdat, sontedte Ldt Eitpaei.d, t•ade.atentada em interesse pitbReo, podo eoncod2:.  :sca..,,ao s c !moo. 

IS 	 cAPC.r.vto VI

CONSTSIDDIÇÃO De NIISLISORiA 
119 
lã ,_., 	 Secão I 

DO RIM Cerader, incidateeie e Coniriisuitts 

M. 70 - À 88tti4iiSt;i4e io rnallioria et.  ;nsEhalcila para rezer r.ce ao custeio do 
6bMi jialkits,. c (em como raio secador a vaiodzaçEotbnobil;ária decorremo d, ob:a paile., lendo como :imite ;ex.( a despesa rutilando e como  limite ;ndividunl o acresolnite 
elo valor ele obra par:ronda imóvel os unidade  /mobiliará beneficiada. 

Art. 80 - A Lci relativa a contribuiçào de melhoria observara OS seguintes 
iessioilus mínimos: 

IIP 
- Publieoetto twavio doo àegu:ntat elementos' 

8)1118111814Si 216e8ilâti/4 á pnej'elo. 
Watiienlo  2o ousio 2a. tina; Ille 	 6) de! cri:1;11.14o cia parcela cisa abre a ser ilnanolacla  pelo contribuinte;  jelimitação  da zona  lomeenclada; 

• 	
Jatennineceo  do Cate: do absorçao do beneficio do veloriençao para 
toda zona ou para cada urna das arcas diferewinis comidas. ale 

0 	 tl - neer) de prazo nao inferior a 30 (trinta) dos para impugnapao peles 
!pi9imipm, dç (Nalgi1010/5 RIMO/210S referidos RO inciso anterior. 

- I‘C2itterneti!eelle do frocesso adatieisiguivo de instrução e juigeitiertto de beougneeão e ene se refore o ineieo aKterior, sem prejuize> de em âprocieuãojudioiml 

le - Jr coinea.u.:10..3 relativa a cada imóvel será detecreinadt pato 'maio de 
parecia do custo de obra a que se telint A afinca 'c" do inciso 

12  pelos imóveis situados MI zona boneticiacia em  ltaiseo dos  respectivos IntoreS individual dç valOtiza00. 

e 
hé 

1119 	Roo Cei.2oz.b. 1749. Cop:63.700-000 . Ceuxe Postai46, QGG: ene203e(0091- 
Perbx:(0xxesieei-2233, rex: cOPeN8575en-2235, 
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LleUCet 

(Á 1*  • ciar eeMINI,) de N.  espact;vo Inninmentot  oadá corgri•ouinte Elevará NU: 

notificado do moutswie de contrvoutee, da r9r410. 9 490 pr0390 49 C% pditii(31511LW S 4111, 

elementos que In:coem o respeerwo cálculo. 

Ar. 6i - AS disposUes relattvas ao Iâneatrianto CR eoneibuteda da ai/lidaria 
seno reguladas por Dee= da Poder Executiva. 

geçae tt 

Do Pnwonento 

An. 812 - A contribvicno dc inelhOrig pudera 4C1' paga de tuna yui.. á mi 
',credulamente, de acordo coro c que estadeou o 1optarm110 deste cOdigo. 

An. 83 - No coo do pautamo parcelado, os valores 023 calCun 05 lie 111010 
que o Lotn1 anual 40 onda a 3`,S(Ire3 por couto) do maior valor 00 ImOve;, .0nonie du 
cadastro itooldlifiN riscai c aioaRzado á Coca La eobidnea.. 

Au. EA A falta de incinera do imoon 11152 rêSPG.T.iliog tkiSaiiios sujeitará e 
eaturibuinte lias seguintes acréscimos: 

I - multa de mora e0treSpondenle a 0,310.4 (Trinta o zot décimos por.cen:o) no diz, 
linV;tadn no ruáxh-no de 2O6,4 (vinte por cento) sabre o valor do tributa; 

Il -jatos de mora de 1% cum por cento ) no m65 
ZIt — Ourrocao monetária Chle4940. tia 1199rdo cfani o 1I'CA da 11.11W çne aCaále 

VargaS, ou CUIM ledice ce."C ver•-;a a ser adotado para 3ubstii°1-1o. 

Seno III 

On 	ineidenein 

An. 85 - Ficam exeiduloS da .:rocklanc:a da contribuição dc melhoria os inlóvcig d. 
prupirecinde ao poder liàblico, exceto os p:ontetides t'; venda o os s..,bmaticlut e Nd." de 

enfiteuse, aturamento ou concesSii0 de LISO. 
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TITULO 

$11. 	 DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

CAPITULO .1 

RA 1-B025/JACA0 trOOL,TARZA as 
Ate. 86 - A exuresaace "Icrsiskicaç wossaacia-, para O§ Fás doso váligo municipal, 

IS 	
9c;i9rcçcjç  ISSS, Casidna L SKUSSIS siosnplcmenlated que versem, no Iodo ott em pane, 
Massa tributos sie competensia do ivlunicipio e reinbes juriclieas a &4 pertinentes. 

Art. 37 - A Injetado tributária entra em vigor na data de sua pubticomlio, salvo se 
ts. Céu ledo canele,- °vire Ale. 

MN 
1;ealigrenze Unice - Entrará emvir aio primeiro cita do exercício 005WIlic dimucic sol gila ocutrer et sun ~banque e lei ou O CILTOSitiVO Ge Mi oIV C: 

PIS 

AO 	
I - tostava ou autteilic çffinlien; 
II^ dation 119Y0 hipcnescs de incidencla; 
til - extinga ou reduza isenções, exceto se a fiei dispuser de maneira mais 

11.11:   
0 	

caeorave! ao coturibuinte. 

Art. Bg - A Jeg;slaçaM tributaria do Município observará: 

I - as nurnms constitucionais %.:gente%  IR - aba nanem senda do Dirof."o Tributário estabelecidos nu Coctige 111:16et111'io Nacional; 

sss,,srrlsss 	
I11 - no cliweSicees Boate (:66;g0 o das leis a alie subseVenle9  

§ 	- o conteúdo e 0 alcance de decretos, 11:05 normat:vos, docIsOeS e praticas observadas reles autoridades edministraliv13 restriusini-Se KM das Ms em função dcs 9uals sejora expcdidos:  nao pO0ertd0, ClUrtíspeciat: 

• dispor sobre matéria rio tratada ern Lei; 
II • criar tributo. eutséeieeer en alterar bases de cel 	 I tU.0 	a..quo,as. nein 

mie 	 ;u - C.SenGOICCCC itgravaçàcs, criar obrIsnOts INCCSSISTiab, ou ampliar •••,s reemiclecles cio In'Se0. 	• 

St 	 .§ '2° - Noa o Prekno obrigado a mugicor, merlIanIe decreto, al/l/5.1:77OrtiC, o valor 

1111 	.-.:..."- 	 • 	 ...*. 
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fruir 101111fI5 de surnensie, extineào a exckisào cie créditos tributáios, 

inoamevio da base de cale..el0 dos 1':autos. a 
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CAPITULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Das Modalidades 

Art. 89 -.A obrigação tributária compreende as seguintes modalidades: 

1- obrigação tributaria principal; 
II - obrigação tributária acessória. 

- Obrigação tributairi~ é aquela que tem por objeto o pagamento dc 
tributo ou de penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela 
decot•eitte. 

.5 2° - Obrigação tributaria acessória é a que decorre da legislação tri •táda c tent 
por objete a prática ou a abstenção de atos nela previstos, no interessei da Fazendu 
Municipal. 

3°  - A obrigação tributária acessória, pelo simples lato dc sua i tobservircia, 
converte-se em principal relativamente á penalidade pecuniária. 

Seção II 

Do rale Gerador 	' 

Art. 90 - Faio gerador da obrigação principal e a $LUilcici de fl III d II 310S:C Código 
corno necessária e suficiente para justificar o lançamento e a cobrança de cadr. tnn dos 
tributos de compeuTheia do lvlunicipio. 

Ari_ 91 - Fato gerador da obrigação acessória d qua:quer situação gut, na Ibrma 
legislação tributária do Município, Imponha a prática, ou abstenção de Iato 	aati 
configure obrigação principal. 

Prinieraib Único - Considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os SUN 
efeitos: 	 • 

1 - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que c ver:Nue:ti 
circunstâncias materiais necessárias para que produza s efeitos ip-e 
normalmente lie sio próprios; 

lt •• tratando-se de 8•mação juridica, desde o momento e n que esto 
definitivamente consta:ida, nos termos do direitc ap:icav 

trenne~:yrnmrmr■-.="r -•....-rryr-r.remstownrgra:nr~zrn .nrtryntyrri:r:r~"" 	'' '' 
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Seção III 

Dos Sujeitos da Obrigação Tributária 

Art. 92 - Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributária, o Municipio dc 
. CRATECS é a pessoa juridica de direito público interno titular da competérteln privativa 

para decreto: e arrecadar os ti limos especificados neste código. 
e 

l° - A competência tributária é indelegavel, salvo a atribuição das tbnçães de 
arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar :eis, Serviços, aios ou deciséses 

• administrativas em matéria tributária, que podem ser conferidas a outras pessoas de direSte 
ift 	público. 

4 
• — 	 § 2°  - Não constitui delegação de competência o cometimento a pessoas de direito 

privado de encargo ou função de arrecadar tributos. 
lã 

• Art. 93 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa fisica ou jurídica 
obrigada, nos termos deste código, ao pagamento dos tributos e penalidades pecuniárias de 
competencia do Municipio ou impostas por ele. 

0 

	

111,11_, 	 Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principa: será considerado: 
10 

- contribuinte - quando tiver relação pessoal direta cum a situação que 
constitua o respectivo fato gerador, 

11 - responsável - quando, sem revestir a condição de contribuinte. sua 
obrigação decorra de disposições expressas neste código. 

	

11113. 	
Art. 94 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada á prática mi 

ria E 

Rua Cel Zezé, 11.41, Cap:63.700-000 . Caixa Pzstal:69. CGC: 07982:236/0001-67 
Rabx:(CXX88)691-2233, Fax: (CXX88)6S1 -2255, 
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abstenção de atos previstos na legislação tributária do Municipio. 

Seção IV 

Dn Capacidade Tributária Passiva 

Art. 95 - A capacidade tributi.Aa passiva independc: 

da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - lie nebarce a prssoa natural sujeita a medidas que :mportem privocim 

. ou Embaça° do exercido de atividades cl9.s, come:dia:3 ou 
profissiosais, ou da administ:ano zincai dos seus bens ou negócios; 

Ill - de estar a pessoa juridica regula:mame constitui:ia, dostendu que 
configure unia unidade ee011onliea vu preNSi01:tli. 
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Seção V 

Da Solidariedade 

An. 96 - São solidariamente obrigadas: 

1- as pessoas expressaMente designadas neste Código; 
11. - as pessoas que, embora não expressamente designadas neste Codigo, 

tenham interesse comum na situação que constitua o "azo eerador da 
obrigação principal. 

Parágrafo 11.111C0 - A solidariedade produz os seguintes efe:tos: 

- o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais. 
lt • a isenção ou TC:IliSSa0 do crédito tributário exonera todos os obrigados, 

selva se Outorgado pessoalmente a um deles, substit.fm o, neste eaNn. 
solidatiedad.e quarto aos demais pelo saldo; 

- a interrupção da prescrição, ern favor ou contra ura, dos o'n:gac.os. 
favorece ou prejudica os dentais. 

Seção VI 

Do Domicilio l'ributario 

Au. 97 - Ao contribuinte ou responsável é facultado oscoilver c indicar do it:scu o 
seu dOlnielli0 ::ibutaio, assim entendido o lugar onde desenvolve sua ali ,idade, responde 
por suas obrigaçôes e pratica os dentais atos que constituam ou possan vir a constituir 
obrigação tributária. 

l° - Na falta tio eleição do domicilio tributado pelo contribuinte cu responsável. 
considerar-sc-a como:rd: 

- Quanto ás pessoas Nicas, a sua residência habitua ou, sendo esti'.  
incerta ou desconhecida, a sede habitua: de sua atividade; 

11- Quanto ás pessoas jurídicas de direito privado ou és 11.tnas individuais. 
o lugar de sua sede ou, em relação aos atos ou fatos que deram origem a 
obrigação tributaria, o de cada estabelecimento; 
- Quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquor de suas 
repartiçiles no território da Municipio. 

§ 2' - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos 
incisos do parágrafo anterior, considerar-se-á como domicilio tributário do contribuinte ou 
responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram 
origem à obrigação tributaria respectiva. 

Rua Cel Zeze, 1141. Ceo:63.700-000 , Caixa Postal:59. CGC: 07982036/0001-67 
Pabx:(0)0(88)691-2233, Fax: (0XX88)691-2255. 
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3° - O Fisco pode recusar o domicilio eleito, quando sua iocalização, acosso ou 
quaisquer outras caracteristicas impossibiiitem ou dificultem a arrecadação ou a 
fiscalização do tributo, aplicando-se, então, a regra do parágrafo anterior. 

An. 98 - O domicilio tributário será obrigatoriamente consignado nas petições:  
requerimentos, reclamações, recursos guias., consultas C quaisquer outros documentos 
dirigidos ou apresentadas ao Fisco. 

• 
:Praseneaor • 

CRMIECIS 

›dr--,145e4tr. 

• 
0• 
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NO' 
111111 
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Seção VII 

Da Responsabilidade dos Sucessores 
111111 

Art. 99 - Os créditos tributários relativos ao imposto predial e territoriai urbano. ás 
taxas pela utilização de serviços que gravem os bens imóveis: e á contribuição de melhoria 

Paragratb Único - No caso de arrematação em :luta páb:ica, a sub-rogação morre 
sobre o respectivo preço. 

0. 
110, 	 Art. 100 - São pessoalmente responsáveis: 

0, 	 1 - O adquirente ou fentiteme, pelos tributos relativos nos bens atIqdi ridos 
mi remidos, sem que tenha havido prova de sua quitação; 

- O sucessor a qualquer titulo e c cônjuge .111Cei.70, pelos tributos devidos 
PO, 	 até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta resp.onsubi:itizide 

montante do quinhão rio 'cudo ou da menção. 
111 - O CSpeÁi0, pelos tributos devidas pelo 	chins ate a data dn abcriurd da 

sueossto. 
ne. 

"Th
Art,toi - A pessoa juddica de direito privado, que resu:tar de Isão, 

traiu/IN-mano ou incorporação de outra ou em outra, e responstivei pelos tributos devidos. 
até rt data do ato. pelas pessoas jurEdient de direito privado tbsioltudos, trunurormadud uu incorporadas. 

0. 
M. 

Imo . 	sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do titulo a prot 
de sua quitação. 

i'arigralb Linfa° - 4 disposto neste areio aplica-se aos casos de extinção de pessoas juddiens dê direito 'privado, quando a entorna° da respectiva atividade Seja 
r 	social, 

Co idai:ida por quaisquer sacio rumor:emulo CL sou espólio, sob a mesma ou outra razão ou sob firma 
et 

Art. 1d2 - A posso( (musas ou rnjurtdtsa de direito privado que adquirir de curvo, a 
119. 	

qualquer titulo. ainda do ceenUrcio ou estabelecimento COMCCeliti. l'actustrita, IWOCill(07. de prestaczo da serviços ua prufiniOnill c COMj1War reSpedVil C.K0OCaçal, sob a mesma ou outra razoo social ou sub lima individual, responde pelos tributos devidos ald a dam du ato, relativos no fundo ou estabelecimento adquirido: 
M 

Rua Cet Zer:te  141, cep:63.70D-D00 • Caixa PaSlal:82, CGC: 07,282036iCe2.1-6" Ne 	 roDx:(1M/M591-2233. Fax: (0)3:8836g1-2255. 
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- 5014111Srii0),112, SC O atiensinto cessara expie:41e da tnivideitait 
n - SilbÚtnatialli01110 0001 0 49/1(40105  os 0E0 Fossa:vár na explux.are 151ii 

Melai., dein dc d (seis) ;USOS, a conter da dota da slico -1714, 	oicaniu 

ou em outro ramo de allvidade. 

Seção VIII 

Da Responsabilidade dc Terceiros 

Art. 103 - Nos casos de impossibilidade de exisÓncia do cumprimento tia 
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com esta lios atos em (lar 
intervierem ou pelas ontissbes pelas quais forem responsáveis: 

1- Os pais, pelos tributos devidos por seis filhos menores; 
El - Os tutores e curadores, pelos tributos devidos por mus inte:cdtis 

curatelados; 
lfl - Os administradores de bens de terceiros, pelos trio .os devil...os por 

estes; 
tV O inventaria:no, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - O sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa Udu em 

pelo coimordaticio; 
VI - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributes 

devidos sobre os atos praticados por eles ou diante deles mil razão de 
seu oficio; 

VII - Os sócios, 110 caso de liquidação da sociedade de pessdas. 

Parágrafo Único - C disposto neste aniso só se aplica, em materia do penalidade. 
às de caráter mora:Mio. 

Art. l04 - Sio pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondenles a 
obrigações tributárias resultantes de mos praticados com excesso de poderes ou infração da 
lei, contrato social ou estatutos: 

I - As pessoas referidas no aniso anterior, 
I -Os mandatários, prepostos e empregadas; 

Ill - Os diretores, geremes OU representantes de pessoas ;cndicas de direito 
privado 

rinnialirrerr7n-,•.•r' •:•••■-■02.efr=~1PricilitirlirneliRi •Moiv..70,TM%rir512=77." .... . r"...*fr•..."..-- - 
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111. 	 DO cRÉorro TRIBUTÁRIO 

Seçâo I 

Das Dispusicães (levais 

Art. 105 O crédito tributário decorre da oixignoilti principal e tem a mesma 
natureza desta 

• Art. P06 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua ci.:teiú-e ou 
seus efeitos, ou as s.m.pl.:1:as et: os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua 
exigibilidade, não nremm a ui:ligue:to ibinto ia que Ihe (kal 

Art. l07 .O crédito tributário regularmenle (ant.:ninado somenle se modifica ou se 
■. 	extingue, ou tem a sua pigibilidade suspensa ett excluída, nos casos expressamente 
N . 	previstos neste Código. g 

Parágrafo Único - Fora dos casos previstos neste Código, o crédito tributário 
regularmente constitui*: mulo pode ter dispensadas, sob pena dc PCS11011Sabilkladc limainunl 
an tiniu da Lei, tl NUA CI"Clivuou ou us 'usia: Uvas gomaihm 

• 
PO) 	 Da Suspettsilo do Crédito Tributário 

Art. 108 Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

1 - A moratória; 
II • O depósito do seu montante inlegral; 
III - As rectamaçoes e os recursos, nos lermos definidos na parte deste 

Código que trata do Processo Administrativo Tributário; 
IV - A concessão de medida liminar era mandado de seguranoa. 

Parágrato Único - A suspensão do crédho Tributária não dispensa o cumprimento 
das oiwie.110en nees,4.;os deoendootux da ulfilgukAn 

r 

Breu ui 

Extineao do CISMO Tributário 

PI Art. toa - nxtingotm o esti011o ONIPion: 

- 0 pngsmcino; 

nua Cal 20xer, 144*, Cep.$3.700-000 , Caixa Past,al:69, CGC: 07962036(0001-67 
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orrica 

St • 'A Vingi9Cmcillas 

SIS - A isnirsiao; 
IV-A emissão: 
V - A pre:e1;e:115 e JI 

VI • A eunverao do depasilo em rodo; 
Vtl - 	nitgameara ri/Preipaila e à Immulag,ficUst 	Iddcan'el"ti.  "" ic"."‘"• 

ipcUctuis 
- A vassignspU> ers pssomerdo,crualliTh 	'twoCedtdle; 

tx - A desisto nrivaiwissendss irreeorniávoi, amial anteDdi(4 ã 

jie PrbIrs adMincirrativa, nua InN.0 possa sor ohjeiCe 	3el8 (11112!11ltdia; 

:( • A OVOM0)001o;n1 •Ilasv•redre 

Seção tv 

Da Ex efusa') do Credito Tributário 

Art. 1 k O • Excluem o crédito tributário. 

1 - A iscovac, 
- A apiv)pt. 

Parágrafo oiúee - A exclusão do crédito ti-axilar:o alio dIspeese 

das obrigaçOes acessórias dependentes da obrigação principal. 

CAPITULO IV 

DAS IN PRACCILS E PENALIDADES 

Stifiro 1 

etnadliffiC1110  

Das Disposicoes Gerais 

An. 1 I I - conadud infrac110 n Reão ou omissão, voluntária ou não, que importo 
inrrbscrvitasin, por parte do inkicittr 	

ou de lei ecilliti. das MIIIIlits Cti',11;iull:Citlat; peia"  

legislação tributária do Municipio. 

Art. 112 • Os infratores sujeilitni-se as seguintes penalidades: 

1- Multas; 
11 - Proibição de transacionar com os órgãos integrantes da administração 

direta e indireta dn AldnicipiN 

Parágrafo lhtico - A imposição de penalidndes: 

1 - Não excld: 
"Seto. 

Rua Cal Zeza. 1141, Cep:63.700-000 , Caixa POStall:69. CGC: 07982036/C004-67 

Pabx.(0XX88)691-2233, Fax. MX88)694-2255, I 
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a) pagamento do tributo, 
6) a fiuáncia de juros de mora; 
c) a correção 11:011Cutia do débito. 

ll • Não exime o infrator: 

a) do cumprimento de obrigação tributária acessória', 
b) de outras sançães civis, administrativas ou penais que cot:Ui:rem. 

3.30 

J / 

CRATEúS 
r.:41;:t+trfNNT-' 

 

• 
• 
0 

wj 

• •• 

• 
0, 
0. 

0, 
0. 

0. 

Seção Il 

Das :vinhas 

Art. 113 - As multas serão aplicadas e calculadas de acordo com os criarias 
indicados em razão das seguintes izfraçoes: 

- Não cumprimento, por conlribuirtes ou responsáveis, de obrigaçfiá 
tributária principal, que resulte no atraso de pagamento de tributos de 
lançamento de oficio: 

a) quando o pagamento se efetuar nos primeiros 3C (trinta) dias após o 
vencimento: 1fP/o (dez por cento) sobre o va:or do débito; 

b) quando o pagamento se efetuar após este prazo será acrescido do 10% 
(dez por cento) a cada Inês ato o máximo de 50% (cinquenta per 
cento). 

21 — Atraso no pagamento, ou pagamento a menor, de tributo Invoco 
por homologação, desde que corretamente escriturada a operação c seja a 
infração apurada em ação fiscal, 30% (trinta por cento do valor do dbiro 

1 - Sonegação fiscal, independentemente da ação criminal que couber: 2 
(duas) a 5 (cinco) vezes o valor do tributo sonegado; 

IV - Mo cumprimento, por contribuintes ou responsáveis, de obrigação 
tributária acessória, desde que não resulte na falta de pagamento. do 
tributo: 30 (trinta) Reais; 

V - Adio ou omissão que, direta ou indiretamente, prejudique a Fazenda 
Municipal 50 (cinquenta) Reais, a ser exigida de qualquer unia das 
seguintes pessoas físicas ou juridicas: 

a) sindico, leiloeiro, corretor, despachante ou quem quer que facilite, 
proporcione ou auxifie, de qualquer forma, a sonegação dc tributo, no 
todo ou em parte; 

Rue CGS Zozá, 5141. Cep:B3.700.000 , Caixa PoatebSe, CGO: 079820=0001-03 Pabx:{0XX80)691-2233, Fere NIXX8C)851-2255, 
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a) prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, iníbrmacocs 	1111 
que deva ser fornecida a agentes do Fisco, com a intenção de eximir- 

b) arbitro que prejudicar a Fazenda Municipal, por negligaicia :111 1115• 

nas avaliações; 
c) as tipografias e estabelecimentos congéneres OCCaraele 

encomendas para confecção dc livros e documentos fishais a que s.,  
refere este Código, sem a competente autorização do Fisga: 

d) as autoridades, funcionários ad:ninis:rativos e que:, quer 00:n19 
pessoas que estabelecerem, iludirem ou dificultarem a aee  CIO Piscar, 

e) quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que infringirem d apositivos clr 
legislação tributaria do Município, para os quais não tenham sido 
especificadas peneaidades premias. 

§ 1° - Para os efeitos do inciso 11.1 deste ertigo, entende-se COMO se :cgação fiscal 
a pratica, pelo sujeito passivo ou terceiro em beneficio daquele, de quaisquer dos aio, 
definidos na Legislação Federal pertinente, que impliquem supressão cu redLção dc 
tributo, tais como: 

se. total OU parcialmerne, do pagamento de hibutos e f.Laisquer 
adicionais devidos por Lei; 	 . 	 • 

	

. 	0 

b) inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou opeitcoes de 

	

	111 
qualquer natureza em doctimentos ou livros exigidos pela legislação ill 
tributária, com a intenção de exonerar-se do pagarnentoS de iributos 
devidos à Fazenda Municipal; 	. 	

01 

c) alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações 	O 
mercantis, com o propósito de fraudara Fazenda Municipal; 	 0 

d) fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas. 	0 
majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos á 
Fazenda Municipal. 	 0 

a 

	

§ 2' • Aplicada a multa por crime de sonegação fiscal, a autoridade fazentlaria 	0 
encaminhará representação ao Ministério Páblico, para que este prol:o:len a ação penal 

eabivel. 0 

	

Art. 114 - As multas cujos montantes não estiverem expressamente fixados nes:e. 	0 

	

Lei serão graduadas pela autoridade fazenda:1a competente, observadas as disposições c os 	40 
limites lixados neste Código. 	 • 	 0 

.§ le - Na imposição e graduação da multa, levar-se-á em conta: 	
0 

Rua Cal Zezó, 1141, Cep:63.700-000 , Caixa Postal:69, CGC: 07962036:000' -$7 
Paox:(CXX88)691 -2233, Fax: (0XX.B8)691-2255, 

0 
1- A menor os. maior gravidade da infração; 
li - As circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

11.1 Oá antecedentes do infrator com relação as disposições da legislação 
tributária. 

e 

1 
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kelk 
Art. 115 - As muitas serão cumulativas, quando ocorrer, concomitantentente, o 

nau cumprimento de obrigações tributárias principal e' acessórias. 
a 
kti 	 § 1° - Apurando-se no mesmo processo o não cumprimento de mais dc urna 

obrigação tributária acessória, pelo mesmo sujeito passivo, a pena será multiplicada pelo 14. 	número dc infrações cometidas. 

Pli 	 Art. 116 - As nadtas cujos valores são variáveis serão fixadas no limite mini mo se 
ir 	o infrator efetuar o paganteuto do débito apurado no Auto de infração ou Apreensão, 

• 
dentro do prazo estabelecido para apresentar defesa, desde que não se trate do reincineneta 
especifica.  

110F. 

01 	 Art.. 117. O valor da multa será reduzido em 20% (vinte por cento) e o rospectis• ii 
PI 	processo arquivado se o infrator.' no prazo revisto para a interposição do rucursii 

O 
voluntário, efetuar o pagamento do débito exigido na decisão de primeira instancia. 

0  An. 118 - As multas não pagas no prazo assinalado serão inscritas cm divida 
ri 	ativa, para cobrança exeeteiva, observado o disposto no artigo 291 desta Lei, sem prejuixti 
Ni 	de incidência e da fluência do juro de mora de I% (hum por cento) ao mês ou franu e da 

O. 	
ap:icaçêo da Garrano mondaria. 

e-- 	 Seção 111 

Das penteia Penalidades 

Art. 119 - Os contribuintes que estiverem em débito Cota relação n tributos e 
 penalidades pecuniária; devidos ao Munieipio não poderão contraia]. com o Poder Público, 

0 S  

.., 	celebrar con:raios ou lermos de qualquer natureza ou, ainda, trimsacionar e qualquer titulo. 
0. 

	

	
com exceção da transação prevista no inciso II] do An. 109, com órgãos da adminisintç(to direta o indireta do Munielp•;0. 

tio - sem ebriptórItt, para a pratica dos MS provimos nestc aak4C, tt aptiswataceitg lia mil:MU) nezraUva, eapeditia pelo FISCO, na (11.10 cswjiz CX;WCSSiX u fleaNdade 
1111 	

a piche se destina. 

ler 

pI( 
11.  

Rua cCk ZUtt  3141$  Vegf)3.790•900, GaUa P0828:89, CGC: U79820315?@2:11-.5?  1111/ 	 rinX:ZOMME/91-223,3, Fax: G.X.X88)651-2255. 
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pé- 
§ 2° - Quando o sujeito passivo infringir de forma continua o mesmo dispositivo 

da legislaçãotributária, a multa será acrescida de 50% (cinquenta por cento), desde que a 
continuidade não resulte em feita de pagamento de tributo, no todo ou em parte. 

E 

E 
SI 

2° • Considera-se atenuante, para efeito da imposição e graduação de 
penalidade, o fato de o sujeito passivo procurar espontaneamente o Fisco para sanar 
infração á legislação tributária, antes do inicio de qualquer procedimento fiscal, nus termos 
do artigo 123, § 1.° desta Lei. 
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Da Responsabilidade por Intrncaes 

Art. 121 - Exceto os C551.35 expressamente ressatvndos eu 2.635  n rON00/13■IiiinCkyleg 

por infrações A lecistecao tributárin do l`rlunleSpio i»depande da inimnt? Slit 5.0:119  xaca,  

responsável, bem como da natureza t: dtt Valcildilli dos SlicgilEb de MV. 

AR. 122 - A rCápOn3thiii0P4C d PESSOti 2O Will& 

1 - QtlantO ÁS ir:fraco-es cai 	por Le:. coito erim 	V es 	II 
con!raveit4es, selva m.:and

ne  
o vadeadas no CNCYC I O l'CUL3:53' 3133 1: 

Affnlblistracão, mandato, timcEo, caro 153.1 ernpr envio, ou 
	primemo de ordem expressa emitida por euetn de die;te; 

ll - Quanto ás infrações em cuja definição c dolo eSpeeinc do agente ;ç:: ‘....  
j 

elementar; 
1. ❑ - Quanto ás infrações que decorram direta e exclusivamente de do t 

especifico. 

a) das pessoas referidas no art. 103 contra aqueles por <n.o:, rospondoni: 
b) dos tnandatários, prepostos ou empregados contra seus mandnmex. 

proponentes ou empregadores; 
e} dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas juritlicas de 

direito privado contra estas. 

Art. 123 - A responsabilidade e excluida pela denfmcia enspoittlÁcit da infindo, 
acompanhada, se for o caso, de pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando c montante do 
tributo depender de apuração. 

§ 1? - A multa será apenas atenuada, nos termos do artigo 1 L4 ?} 1.°, 11 deste 
Código, caso a denuncia espontânea do descumprimento de obrigação principal não seja 

acompanhada do pagamento integral ou do depósito exigidos no capa desta artigo. 

§ 2? - Nilo será considerada espontânea a denúncia apresentada após o iniekt de 
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relac onados com a 
infração 

..:wysyrs--csTrzy~grorreAusr.rn,n27.17rxnukr...r, * 	 •:te 
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Tinam III 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPITULO I 

Dos PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

mit 	 Seção I 

Dos Prazos 
0 

An. S24 - Os prazos fixados na legislação tributária do Municipio serão 

,—, 	
continuas, excluindo-se na sun contagem o dia de inicio e incluindo-se o de vencimento. 

MS 	 Parágrafo Único - A legislação tributária poderá fixar o prazo em tias ou a dias] 
cena para o pagamento das obrigações tributárias. 

pep
Art. L25 - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal dc 

órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o aso. 

Parágrafo Único - Não ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o inicio ou o 
fim do prazo será transferido ou prorrogado para o primeiro dia de c-visai:ente normal 
imediatamente seguinte ao anteriormente fixado. 

Seção I( 

Da Imunidade 

126 - É vedado o lançamento de imposto sobre o patrimônio ou os serviços: 

e) da Unia°, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federai; 
b) do instituições de educa* e de assistEncia social, observados os 

requisitos do parágrafo 3° deste artigo; 
c) de partidos politicos; 
d) de templos de qualquer culto. 

§ 	- () disposto na afinca a deste artigo á extensivo ás autarquias, no que sc 
refere a imóveis elbtivernente vincutados ás suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes, mas ao exonera o promitente comprador da obrigação de pagar o imposto 
que :adune sobre o iméve: objeto da promessa de compra e venda. 

1,0 

Rue Cel2ezám, 1343, Cop.03.706-000 , Caixa Pastasse, Geo, Q?932:338!0031-6T 
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angratigg 
ma~r. 

2e - O cirscutsect cuL ethICC4 a desta artiO ctìo SC dOk0 	 is/bina:do ;„a> 
(teime de uaxameese. COCA CoM Gue Ite :"11124.C.0 deve se tacteado em nome. ck3 tib.ár 
4300.thlie.) 

1!/ 3" - O disposto no Minem ), dona anuo ti subordinado o obocrván...:a 
secuintos requisitos pelas entidades nele referidas: 

1 - Não distribui: qualquer parcela de NU de:Illedli:e ou dc oi.led ima& ii 
itiU10 de kl .= ou periicipacao, no Mi TC.51didde; 

11 • Apficar imegralrnenle, co Pais, seus recursos na ma Illtefirt 
objetivos inslitticjonais: 

i 12 - Itilanter escrituração ele suas receitas e despesas em livres ecvd‘tilittg 
rorrna:tdades capazes de assegurar sua exaticem. 

Sueli° 111 

DA Isenção 

Art. t27 - A isenção é a dispensa do pagamento de tributo, en virtude de 
disposição expressa neste Código ou em outra Lei Municipal. 

Art. 128 - A isenção será efetivada: 

- Em caráter geral, quando lei que a conceder não impuser cond..* aos 
beneficiários; 

lE - Em caráter individual, por despacho do Prefeito, .em requerimento no 
qual o interessado faça prova do preenchimento das condicóes e do 
cumprimento dos requisitos previstos em Lei pua a SUO COOCOSSàO. 

§ t4  - O requerimento referido no inciso 11 deste artigo deverá ser apresentado: 

a) nu caso dos impostos predial e territorial urbsau e sobre serviços, 
devido por profissionais autônomos ou sociedade de profissionais, até 
o vencimento do prazo first fixado em cada ano para pagamento dos 
mencionados tributos; 

b) no caso dc imposto sobre serviços de qualquer natureza lança:Miar 
homologação, até o vettchnento do prazo final fixado para o primeire 
pagamento, no ano. 

§ 2° - A falta do requerimento fará cessar os efeitos da isenção 
crédito tributário respectivo as formes dc extinção previstas neste Código. 

§ 3°  - No despacho que efetivar a isenção poderá ser determinada n 
requerimento para períodos subsecuentes, enquanto forem satisfeitas 
exigidas para que seja efetivada a iseriçào 

Rua Cel Zezé, 1141, Geo:63.700-0CD , Caixa Pcstal:69. CGC: 07982036/0Cri.-27 
Paex:i0XX88)691.2233, Fax: (O:0(88)691-2255. 
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§ 4°  - O despacho a que se refere este artigo não gora direitos adquiridos, sendo a 
isenção revogada de oficio sempre que se apue que o beneficio não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do fator, cobrando-se o crédito corrigido monetariamente, acrescido de juros de • 
mora : 

a) com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou 
simulação do beneficiado, ou de terceiro beneficio daque:ez 

b) sem impOsição de penalidade, nos demais casos 

§ 5° - O lapso de tempo entre a efetivado e a revogação d ¡sendo dm á 
computado para efeito de prescrição do direito de cobrança do crédito. 

Seção EV ' 

Da Atualização Monetária das Bases de Cálculo 

Art.129 - Até o Ultimo dia de cada exercido serão atualizadas monetariamente por 
Decreto, as bases de cálculo dos tributos municipais. 

Art. 130 - Para atualização monetária do valor venal dos imóveis, o Órgão 
Pazendario elaborará tabelas ou mapas de valores que conterão as seguintes informações : 

E - Quanto aos terrenos : 

a) relação dos logradouros situados na zona urbana ou de expansão 
urbana ; 

b) valor unitário, por metro quadrado ou por metro linear de testada. 
atribuido ao logradouro ou parte dele; 

e) indicação, quando necessário, dos fatores corretivos do área, tostada. 
situada, topografia e pedologia dos terrenos. 

I - Quanto ás celilica4cs 

n) rolado contando as &versas d.assinencties das edifteaoôeJ, cm 
Cunçâo de suas COrdelladItictS constrokivas, expressas 50.0 b forma 
OU011)14011 ou alrabOOCO; 

vetor unitário, por metro quadrad0 áe ç0n5littd0, stritn.ddo a cada 
unta das ciassilleepCS. 

r-  Na dal10200 dfi5 (abetos e mapas a que se refere este artigo, o areio Faacadetrio utffiracit dadas obtidos atsavde de emudos. pesquisas e iávesc■saçacs que militam e variando das varem veneis em cada período. 

	

I: 	- Alúm dos recursos Modos, o Órgão Fazendario poderá tons:buir comissiles cem R pOrAtipOn0 de pessoas exiernas ao SM quadro Funcionai, coubeccdoras 
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C-RATEUS 

<às mercado istus(sZtisirics loeat. c vannter SSI,CANZ. de 51•21W ta de ■OICWWIna C.4%4114 4•‘.14-;14.1‘ 
ticais da União, dos (Ss‘ados ou de OLMOS Municípios.  

- ü Órgão Faccialario justiticert as varievOcs positivas ou ncrova• 
encontradas, indicando expressamente suas origens ç sneneionttadeb. cru N CY■91'1 41%  
seguintes: 

a) indices representwivos dt VADAÇAD da UnSdiSde fiscal de !eferti...ot. 
b)SiiveStintenLOS ~nos executados Ou Cal enni.40 : 
C1 dispuslcOes da legislaOlo urbaniStina : 
d) outros fatorei pertinentes . 

Seção V 

Da Corredio Monecária 

Ari. t3? • Os débitos tributários que não forem el.& trementeinundados IWN 
PraZOS estabelecidos mau seus valores atua:aados monetariamente com base na variação 
do 11/CA da FGV.-ou outro ilidiu que o substituir. 

Art. 132 - A correção prevista no artigo anterior aplicar-se-e. nclusive aos 
débitos cuja eubranca seja suspensa por medida administrativa ou jutf iC al, Raivo se o 
contribuinte hou‘er depositado cio moeda a importância questionada. 

Seção VI 

1)o Cadastro Fiscal 

Art.131 - Ca3cni no fisco organizar e manter completo e atui:fiando o e:1:NA° 
fiscal do Muniei rio, que compreenderá: 

1- Cadastro fiscal imobiliário : 
11 - Cadastro do atividades socio económicas, • 

Art. 134 - O Cadanro Fiscal Imobiliário será constnuido de todo; o.. 'inoveis 
situados no 'unitário eu moidcipio, sujeitos ao imposto predial e territorial urbano e do 
ITBI. no que couber e das taxas incidentes. 

Aut. 115 - O Cadastra de Mivitlaties Souk) Lleonont:ea5. >era e011511:1:dll de ludilS 
as pessoas. lis,:tas oti ¡et idicas, com ou sem estabelecimento lixo, spe exorç lin. liaaii.u.1 
teniporarionunne, individualmente ou em sociedade, qualquer das 	des 	s 
imposto sobre 5wviços 

. 	. 
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An. I3b - A inscrição no Cadastro Fiscal. sue retificação, alteração (yd 	5.1 
eretivadas com base cm declarações prestadas pelos contribuintes, resnunsintis 	. 
letcpirtm, ou em levantamentos efetuados pelos servidores llizendarios • 

An. 137 - As declarações para inscrição nos cadastros o ql.e se relb.v u nn 
devem ser prestadas emes do inicio das atividades respectivas. 

An. 138 - As declarações para inscrição nu cadastro a que se refere o ari 
assim como para retificação. alteração ou baixa de qualquer um dos cadastros :ticais serán 
prestadas até 30 minta) dias. cantados da prática do ato ou da ocorrência do titio que lhe, 
deu origem 

Art. 139 - M deciarações prestadas pelo contribuinte ou resinmsinel nau 
implicam na aceitação pelo Fisco. que podara revelas a qualquer época. independente de 
prévia ressalva ou comunicação. 

Arl. 140 - A obrigatoriedade da inscrição estende-se ás pessoas físicas ou ;indicas ileteleS ou isemas do pagamento do imposto. 

Seciio Vil 

Da Constituição do Crédito Tributário 

Art. 14i - Caberá ao Fisco constituir o crédito tributário da Munieipio 
lançamento. assine entendido o procedimento privativo de cada autoridade do õruào tributário. que iem por objelivo. 

1- Verilicar a ocorri:meia do Fato ',Leniam da obrigação eorrespondente. 
11- Determinar a matéria tributável, 
III - Calcular o montante do tributo devido: 

• Identificar o sujeito passivo: 
V - Propor, sendo o caso, a aplicação da pena:idade cabível. 

Parágalb Unice) - A atividade administrativa do lançamento e %Ho:ulule e 
obrigatória. sob pena de responsabilidade Funciona; 

AN. 142 • Ü iançamento reporta-se á cima d e  oco;•enein éo reto !orador da cihrigardly c rege-se peia legis?ado mão vigerne, ainda que pesterionnente modineada Ot. 7entSe0ji, 

r • i1oc24e Ad filllethlealo a resisiaçau que posteriormente ao tido gerador da 
0Mys/Ca0 	 tç'nM faStiluido novos eriterios de apuração ou of<sessot, cie theelizilerlo. mudado es poderes do invest:ísacito rias autoridades administrativas Csin  oetorgado ao CridilU maiores garantias ao privilégios, exceto. neste Ultimo casa, palra i• 
efeito do rpribuir responsnhiliár.cle Latiu:aia a. i.citdcivias 
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§ r - O disposto neste artigo 'Ião se aplica aos impostos ;agridas por periodos 
certos de tempo, desde que a respectiva Lei fixe expressamente a data em que se considera 
ocorrido o fato gerador. 

Seção VIII 

Da Decadencia 

Art. 143 - O direito de a Fazenda NIunicipal constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

- Do primeiro dia do exercicio seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado; 

1.1 - Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo nele previsto, contando da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do credito tributário, pela notificação ao sujeito passivo de quaiquer medida 
preparatória indispensável ao lançamento. 

Art. 144 - Ocorrendo a decadéncia, aplicam-se as normas do an. 153 e seus 
parágrafos, no tocante a apuração das responsabilidades pela falta. 

Seção IX 

Do Lançamento 

Art 145 - O firsão razendárie efetuará o rançaincino dos t ¡baios menicipai>. 
através de cpzalcitter ;MU% das seguintes modalidades : 

1 - Lançamento de oficio ou direto, quando for era ado com bizsc 
cadas:ros Piscais, OJ apurado diretamente junto ao costribt.riv i. 
responsável, ou a terceiro que disponha desses dados; 	

i  

It - Lançamento por homologação, quando a legislação atribuzr ao %Silo 
passivo o dever de antecipar o lançamento, consubs ai:ciado no izte 
que a referida autoridade, tomando conhecimento da etividade assim 
exercida pelo obrigado, expressamente o homologue, 

111 - Lançamento por declaração, quando for efeazddo cont base ua 
declaração do sujeite passivo ou de terceiro, quanau em ou ezrn. na 
forma de iegislaçáo tributária, presta á autoridade 012er:1i:ris 
informações sobre matéria de fato, indispensáveis á Sua efetivaçan. 

1 °  - O pagamento antecipado peIo obrigado, nos termos.cio inCiso lf deste ¡mies. 
extingue O crédito, sol> condição resolutória de ulterior horno/ogação de lançamento. 

Rua Cel Zezé, 1".41, Cep;63.7:30-000 , Caixa Postal:69. CGC: 07582028/0001-67 
Pabx:(0XX88)691-2233, Fax: (030(88)691-2255. 

•e• ••: 	hm 

4 

M 
a 



s,„0 "Nb:  

uni cef 

47 335—  cgt-- 

)) 2° - É de 5 (cinco) mios, a contar da ocorrfincia do lato gerador, o prazo para 
homologação do lançamento a que se relbre o inciso II deste atilgo; expirado ASSA porto, 
sem que a fazenda Municipal se lenha prontu considern-so homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a OCOrréntia de doto, 
fraude ou simulação. 

Ale. 146 - Sei RU Objel.4) dc laNamenici: 

1 • Direto ou do oficio: 

a) o imposto predial e territorial urbano; 
b) o imposto sobre serviços, devido por profissionais autônomos ou por 

sociedades de profissionais; 
C) as heçaS de licença IMITAI localização e roneionnolOn10. tl Vai* do 

inicio do eaticaelts Nsguiotts à instalação do estabelecimento; 
d) A contribuição dc melhoria, 

Il - Por homologação: o imposto sobre serviços, devido pelos contribuintes 
obrigados à emissão de notas fiscais e escrituração de livros Ficais; 

Por declaração.  os tributos Mo relacionados nos itens anteriores.  

casos: 
Parágrafo Unico - O lançamento d elbtoRdo eu IOVISCO, de oficio, nos seguintes 

R) quando a declaração não seja prestada por quem dc direito, na forma e 
no prazo previstos.na legislação tributária; 

b) quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado 
declaração nos termos da afinca anterior, deixe de atender, no prazo e 
na forma da legislação tributária, ao pedido dc esclarecimento 
for iáulndo peln nutoridade fazenduria, recuso-se a ,tossi-lo ou pilo 
preste satisfatoriamente a juizo daquela autoridade; 

c) quando se enasprove Iblsidade, erro ou otniSSAO 00111.0 a qualquer 
elemento definido ara legislação tributária como sendo de declaração 
obrigatória; 

d) quando se comprove °aduba ou inexasidRo, por pane da pessoa 
legalmente obrigada, nos casos de lançamento por bontotoszação, 

e) quando se cnmprovc Ni* nu omissão du sujeito passivo, eu de 
iticciio legitimo:He obrgado, que di rogou Ci aplitacau de pot:ilide& 
reclaliaria; 
quando Se CISIOOLSIVC Orle O sujeito passivo, pt1 Sercoiro em beneficio 
daquele, agiu cum dolo, Si aula ou simulaeats; 
guando deva ser apreCiatiO fato ao conhecido ou não aprovado por 
magia° do Sançasnenlo anicTiOr; 

Rua CoS 2e-z6, 4744, Cep:83.700.000 , Ca'isa Posta1:69. COC: D798202610001-67 
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b,) amando se tom?: ovo qne »V 7a»124M)DAV »1»e1:510 »Co: YC9 »h»VC 
Nig faiteionai do servidor nua a &ciciou, ou 	i?e:a moo 
servidor, dc ato ou funint1idndetnelt:22. 

i) quando ô ancaniento original consignar &IN:Tença 14-.1::1121 wexm 

F:seo, ern decorrènela de erro de Nus em curdquer dei suas fases de 
esecuçào; 

I) !pando, elo deeorrencin dc erro de fato, houver neeess:ciade de 
nuutnçàe 4111 1:1111%:111INCIIRI sidodur. nkinS dell•ilon o . !validem Pr.;a 
todos Os lios de direito. 

Art. 147 - E Iiictillado au Fisco o arbitramento do tributo, it 
pecuniário da n:atdria tributária não for conhecido exatamente ou quando s 
for dificultada ou impossibilitada pelo contribuinte. 

nindo o valor 
a investigação 

  

145 - A mitificação do lançamento e de suas aliernçOes an sitie :o passivo será 
efetuada por qualquer uma chis seguimos rem iiinq 

I - comunicação ou avisos diretos: 
11 - Publicação no órgão oficial do Municipio ou do Estado, 
III - Publicação em órgão da imprensa local; 
IV - Qualquer outra forma estabelecida na legislação tributária do 

Municipio. 

Seno X 

Da Cobrança 

Art. 149 - A cobrança dos tributos tbr-se-á na forma e nos prazos estabelecidos 	. 
regulamento desta Lei. 

Purricrulil Unhou - Excetua-se do Ci1910:40 neste omito u cobra/leu 	vuelribuierui 
de melhor ta, capa condições serão especificadas na notificação do lançamento respectivo. 	1 

Art. 150 - Poderão ser concedidos descontos por antecipação dc ;pagamento dos 
tributos de lançamento direto. 	 1  

Art. IS] - Pela cobrança a menor do tributo ou penalidade pecuniária respondem 
solidariamente trono o servidor responsável pelo crio, quanto o contribuinte 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
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Seção XI 

Da Prescrição 

Art. l52 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 
contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo Único - A prescrição será interrompida: 

- Pela citação pessoal feita ao devedor; 
- Pelo protesto judicial; 
- Por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - Por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito peio devedor, 

53 - Ocorrendo a prescrição, e não tendo sido eta interrompida na forma de 
parágrafo único do artigo anterior, abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as 
responsabilidades, na forma da legislação aplicável. 

§ I° - o servidor emendado responderá civil e administrativamente pela 
prescrição de créditos tributários sob sua responsabilidade, cabendo-lhe indenizar o 
Município pelos créditos tributários que deixaram de ser  recebidos por sua culpa ou dolo. 

§ 2° - Comete falta de exação no cumprimento do dever o servidor fazenclariu que 
deixa prescrever créditos tributários sob sua responsabilidade. 

Seção XII 

Do Pagamento 

Termas: Art. 154 - O pagamento poderá ser efetuado por qualquer unta das seguintes 

1 - Moeda corrente do pais; 
- Cheque nominal. 

CRATIEUS 
resirgetwpgm  

0 
Parágrafo Único - O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o 
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Pe 
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resgate deste pelo sacado 

Art. 155 - Nenhum pagamento de tributo será efetuado sem que expeça a 
compefenie gifia de reeofhimmio. 



12"larr"ic,"  
Parágrafo Único - No caso de expedição fraudulenta de guias responderão, civil. 

criminal e administrativamente, os servidores que as tiverem subscrito, emitido eu 
fornecidô.  

Art. 156 - O pagamento não implica quitação do crédito fiscal, valendo o recibo 
. como prova da importância nele referida e continuando o contribuinte obrigado a satisfazer 

qualquer diferença que venha a ser apurada. 

An. l57 -O crédito não integralmente pago no vencimento ficará sujeito a juro de 
mora de I% (hum por cento) ao más, ou fração, sem prejuizo da aplicação da multa 
correspondente e da correção do débito, na forma prevista neste Código. 

Art. 158 - O Prefeito poderá, em nome do Município, firmar convénios com 
empresas do sistema financeiro, oficiais ou Mo, com sede, agencias ou escritório no 
Município, visando au recebimento de tributos, vedada a atribuição de qua:quer parcela de 
arrecadação a titulo de remuneração, bem Cerce o recebimento de juros desses dcpdsitos 

Seção X.111 

Da Concessão de Parcelamento 

An. 159 - O Prefeito poderá, a requerimento do sujeito passivo, Conceder novo 
prazo, apôs vencimento do anteriormente assinalado, para pagamento do crédito tributário, 
observadas as seguintes condições: 

- Não se concederá parcelamento aos débitos referentes ao imposto 
incidente sobre terrenos não edificados; 

R - O número de prestações não excederá a 36 (trinta e seis), e o 
vencimento será mensal e consecutivo, vencendo juro de 1% (hum: por 
cento) ao mês, ou fração; 

111 - O saldo devedor será corrigido nos termos previstos nesta lei para a 
pagamento de tributos em atraso. 

• 
IV - O não pagamento de 3 (vós) prestações consecutivas implicara o 

cancelamento automático do parcelamento, independente de previu 
aviso ou notificação, promovendo-se de imediato a inscrição do saldo 
devedor em divida ativa, para imediata cobrança executiva. 

Art. 160 - A concessão do parcelamento não gere direito adquirido c será revoga*, 
de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia as CO:10Oct, ou iii 

cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favo:, cobrando-sc 
crédito com os acréscimos previstos nesta lei para a pagamento de tributos em atrase. 

Rua Cel Zezé, 1141, Cep:83.7C0-000 , Caixa Postat.69, CGC: 0798.2036=W -57 
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I - Com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação; 
II - Sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Partigralb Único - Na revogneitu de oficio do pareelainewu, cai ectusemblucia de 
dolo ou simulação, não se computará, para efeito de prescrição de direito à cobrança do 
crédito, o tempo decorrido entre a sun concessão o a sua revogação. 

Seção XIV 

Da Divida Ativa 

Ars. lel - Constitui divida ativa tributária do Municipiu a proveniente de 
Impostos, taxas, contribuição de melhoria e Inlillag de qualquer natureza, decorrentes dc 
quaisquer infrações á legislação tributária, inscrito na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela legislação tributária 
ou por decisão final proferida em processo administrativo. 

Art. 162 - A divida ativa tributai hl  pflé.11 da presunção de certeza c liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode scr 
ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. 

Art. 163 - O termo de inscrição da divida ativa deverá conter: 

• I - O nome do devedor, dos co•responsáveis e, sempre que conhecido, o 
domicilia ou residCncia de uni e de 111111XCW, 

O valor originado da divida, bem como o termo inicial e a forma de 
calcular os juros de mora c demitis encargos previstos cm lei ou 
contraio; 

111 - A origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - A indicação, se for o caso, de estar a divida sujeita atualização 

monetária, bem como o respectivo timidamente legal e o termo inicial 
para n cálculo: 

V • A /Ima  e Cl 111:1111V10 	 tcgisti o dv divida 'uiva. 
Vt - O numero do processo administrativo ou elo auto dc infração, se neles 

estiver apurado o valor da divida. 

§ 1° -  A certidão da divida conterá, além dos elementos previstos neste arquivo, a 
indicação do livro e da folha de inscrição. 

§ 2° - As dividas relativas no incluo devedor. quando Oriundas de vai ios tributos, 
poderão ser englobadas 111,101R única certidão. 

§ 3°  • Na hipótese do parágnilb enteriur, n oetweinteia do 41.17)19.142"  forma  do 
suspensão, estinello ou asefusão de crédito tributário não javarda a certidão, nem 
prejudica aos clerna:s crdditos;obleco da cobrança. 

 

. 	• 	• 	, 	• • •, , 
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§ 4° • O termo de inscrição c a certidão da dbiáda +Ova p000rao sor preparados, 

critério do Fisco, por processo manual, mania) ou eletrOnicia, doaste No atendem aos  

requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 164 • A Cobrança da divida ativa 00 Municipio será procedida 

- Por via amigável, pelo Fisco; 
II - Por via judicial, segundo ns morim estabolceidus pela Lei Federal na  

6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo Único - As duas vias a que se refere este artigo são independentes urna 
da outra, podendo o Fisco providenciar imediatamente a cobrança judicial da divida, 
mesmo que [Cio tenho dado ir•Loto nu plumahW:MO nmiµírvel 

Seção XV 

Das CerridGes Negativas 

Art. 165 - A prova de quitação de débito de origem tributaria será feita por 
certidão negativa, expedida á vista de requerimento do interessada que eónierlie Iodas as 

inlinntaçõesosigitIns pelo Fisco. 

Arr. 166 - A cedida° será for neeida citrino do prazo de III (dez) dias, :t pariu tla ' 
data de entrada do requerimento no asilo fazendário, sob pena do responsabilidade 

funcional. 

Parágrafo Único - Havendo debito vencido, a certidão será indeferida e o pedido 
emitindo. dentro CIO prazo previsto nem:: :ungi, Deverá, contudo. ser Itirneeida et:rd:Ião 
indicando derallutdamente os débitos é:ti:deflicta, vciteitiou o nau pr.s.I.M. 

Art. 167 - A expcdiçRo da certidão negativa nflo impede a cobrançn de débito 

anterior, posteriormente apurado. 

An. 168 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, Mie contenha erro 
• contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor mie a expedir poro 

créditodimidio e pelos demais ziei éSellUON legais. 

Parágrafo Único - O ilisifniin Reide artigo niio exclui a responm:bilidulz criminni e 

funcional que couber e e extensivo a qUainOS colaborarem, par ação ou omissa°, ne erro 

contra a Fazenda Municipal. 

Art. 169 - A venda,. cessão ou transferência de quaiquer espécie de 

estabelecimento eOnlereeal. iiittuNtrial, produtor ou do preStaçÃo de serviços de qualquer 
itatmezat Win poderei efetivar-se Sei!, i, 	eNeillUIJ.:10 tia Cel lidno negai ivn dos tlibuits ljta: 

onirrxicteancensrrrxr-tnr,•r-eau;niateerfn 
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estiverem sujeitos esses estabelecimentos, sem prejuizo da responsabilidade solidária do 
adquirente, cessionário ou de quem quer que os tenha recebido em transferéncia. 
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Art. 170 Sem prova, por certidão negativa ou por declaração do isenção ou de 1114 	 reconhecimento de imunidade com relação aos tributos ou quaisquer outros ónus relativos 
MI • 	ao imóvel até o ano da operação, inclusive, os escrivães, tabeliães e oficiais de registro não 

poderão lavrar ou registrar quaisquer atos relativos a imóveis, inclusive escrituras de 
enfiteuse, anticrese, hipoteca, arrendamento ou locação. 

1141 

4 	 Parágrafo Único - A certidão será obrigatoriamente referida nos atos de que trata 
este artigo. 

Seção XVI 

0 • ;1:M4g:1141100.i é. 	 • , 	„ 

Art. 171 - A fim de obter elementos que the permitam verificar a exatidão das 
declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e de determinar com precisão 
a natureza e o montante dos créditos tributário; o Fisco Municipal poderá: 

• 1 - Exigir,. a qualquer tempo, a exibição dc livros e comprovantes dos atos e 
operações que constituam ou possam constituir .fato gerador de 
obrigação tributária; 

ll - Fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e 
estabelecimentos onde estejam exercidas atividades passlveis de 
tributação ou nos bens e serviços que constituam matéria tributável; 

111 - Exigir informações escritas ou verbais; 
IV - Notificar o contribuinte ou responsável para que compareça ao Órgão 

Fazendário; 
V - Requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando 

indispensável á realização de dalgo:teias, inclusive inspeções 
necessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos 
bens c documentação dos contribuintes responsáveis. 

§ I° - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, a pessoas naturais ou juridicas 
que gozem do imunidade ou sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer outras lbrinas 
de exclusão ou suspensão do crédito tributário 

r - Para os efeitos da legislação tributária do Município, Ião SOM aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros. arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais tios 
comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes exibi-;os. 

AI, 172 - Mediante intimação escrita, sio obrigados a prestar á sumidade fazer:Oda todas as informações que disponham com relação aos bens. negócios ou 
atividades de terceiros, 

1. 2" il.  
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1- Os tabeRes, escrivães e demais sei-vett:cá/ide dê 11fiáál. 
- Os bancos. tuas bancárias, cabas económicas e demais tasiiiut2,1Ái 

(-tu:meeiras; 
til - As empresas de adminisuteLo de bens; 
IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - Os inventariantes; 
VI - Os sindicos, comissários e liquidatários; 
VII - Os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, uso o112.bitaçãO; 
VIII - Os síndicos ou quaisquer condóminos, nos casos de condorninio; 
IX - Os responsáveis por repartições dos Governos Federal, do Estado e 

do Municipio, da Administração direta ou indireta, 
X - Os responsáveis por cooperativas, associações despi.: vas e entidades 

de classe; • 
XI - Quaisquer outras entidades ou pessoas que, cm razão de seu cargo, 

oficio, fundo, ministério, atividade uu profissão, detenham cir. seu__ 
puder, a qualquer titulo e de qualquer forma, informações sobro bitus. 
negOcios ou atividades de terceiros. 

Parágrafo Único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto ri fatos sobre os quais o informante esteja lega:imune obrigado a 
guardar segredo em razão de cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão. 

Art. 173 - Sem prejuizo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgrmlio, 
por qualquer meio e para qualquer fim, por parte do Fisco ou de seus linc..oriários, de 

qualquer. informação obtido em razão do oficio sobre a situação econômica ou financeira 
dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios kni 

atividades. 

Parágrafo Único - Executam-se do disposto neste artigo, unicamei te.  

I - A prestação de mútua assistência para a fiscaliza:clic dos ['Mil.°, 
respectivos e a permuta de informações entre écgao federais, estaduais L-
nn.nicipais, nos termos do an 199 do Código Tributário Nacional, 

Il - Os casos de requisição regular de autoridade judiciária, no :74CfCSSC da 

justiça. 

Art. 174 - O Municipio Merá instituir livros e registros obrigatórios de bens, 
• serviços e operações tributáveis, a fim de apurar os elementos necessários ao lançamento 
dos tributos de sua competência e a respectiva fiscalização. 

Art. 175 - O servidor Calendário que proceder ou presidir quaisquer diiigências de 
fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o inicio do procedimento, 
na forma da legislação aplicável. 

• 
• 
• • • 
111 

inertrenety~rerp— 	. yrnesnmert 
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em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado, á pessoa sujeita á 
• , 	fiscalização será entregue cópia autenticada dos termos pelo servidor a que se refere este 

artigo 

. 	 § 3° - Os agentes fazendários, no exercício de suas atividades, poderão ingressar 4 	
nos estabelecimentos e demais locais onde são praticadas atividades tributáveis a qualquer 
hora do dia ou da noite, desde que os mesmos estejam em funcionamento, ainda que 
somente em expediente interno. 

. 	• § 4° - En; caso de embaraço ou desacato no exercido da função, os agentes 
fazendarios poderão requisitar auxilio das autoridades policiais, ainda que não se configure 

4 —‘ 	fato definido na legislação como crime ou contravenção. 

. 	 § r - A legislação de que traia o capuz artigo fixará o prazo máximo para as 
jA 	 diligencias de fiscalização. 

§ 2°  - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possivei„ 

33B 

7.4‘. gr 	55a- y. 

ignicef 

Art. t76 - As notas e os livros fiscais serão conservados, peio prazo de 5 (cinco) 
anos, nos próprios estabelecimentos, para serem exibidos á fiscalização quando exigidos. 
da( não podendo ser retirados, salvo para apresentação em juizo ou quando apreendidos 
pelos agentes fazenderios, nos casos previmos na legislaçãO tributária. 

Parágrafo Único A exibição dos livros e documentos fiscais far-se-á sempre que 
exigida pelos agentes fazendários, independente de prévio aviso ou notificação. 

Seção XVII 

De Atilo de Inibição 

Art. l77 - O servidor fazendário competente, ao constatar infraçáO de dispositivo 
da legislação tributária, lavrará o auto de infração, com precisão e Cinr0241, 

3C11.7 entrelinhas. entendas ou rasure; que devera conter: 

- O local, dia e hora da lavratura; 
• O nome do infrator e das testemunhas, se houver; 

1I1 • O fato que constitui infração e as circunstâncias pertinentes. o 
dispositivo da legislação tributária violado; e referência ao tatuo de 
fiscalização em que se consignou a infração, quando for o caso; 	• 

14' - A intimação ao infrator para pagar os tributos e multas devidos ou 
apresentar defesa e provas nos prazos previstos. 

§ I°  - As ornissoes ou incorreções do auto não acarretarão nulidade, quando do 
processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 

§ 	
- A assinatura do contribuinte não constitui formalidade essencial á validade 

do auto, não implica confissão, nem sua recusa agravará a pena. 

Rua Cel Zezé, 1141, Cep:63.700.000 , Caixa Postal:69, CGC: 0798203610001 7 
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§ 	- Se o infrator, ou quem o represente, tiáo puder ou não quiser assinar o nulo. 
far-se-á menção expressa dessa circunstancia. 

Art. 778 - O auto de infra00 poderá SCr lavrado cumular:vertente com n C.54 

Opreensão, o então conterá lambem 0s elementos deste, relacionados no initraiwato imito cln 

ali. 183 

Art. 179 - Da lavratura do auto será notificado o infrator 

1- Pessoalmente, sempre que possivel, mediante entrega de cópia do ano 
ao autuado, au seu representante ou ao proposto, contra recebido datado 

• no original: 
11 - Por carta, acompanhada de cópia do auto, com Aviso de Recebimento 

(AR) datado e firmado pelo destinatário ou por alguém do seu 
dcmiciko, 	 `. 

11 - Po; edital, com prazo Co 30 (trinta) dias, se desconkcido o domichic 
tributário do infrator. • 

Art. 180 - A notificação presume-se feita: 

- Quando pessoa:, na data do recibo; 
ll - Quando por carta, na data do recibo de volta; 
Dl - Quando por edital, no termino do prazo, contando cs:e da da:a de 

afixação ou publicação em órgão oficia: do Estado ou do Municipio, ou 
em qualwer jornal de circulação local. 

An. 181 • As notificaçbes subsequentes á inicial far-se-ào pessoalmente, caso em 
que serão mandas no processo, ou, conforme as circunstâncias, por cana ou telim!, 
observado o disposto no artigo 178 e 179. 

Seção XVIII 

Da Apreensão de Bens ou Documentos 

An. 182 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercadorias e 
documentos existentes em estabelecimento comercial, industriai, agricola ou profissional, 
do contribuinte, responsável ou de terceiros, em outros lugares ou em trânsito, que 
constituam prova material de infração a legislação tributária do Municipio. 

Parágrafo Único - Havendo prova ou fundada suspeita de que as coisas se 
encontram em residência particular ou em lugar utilizado como moradia, serão promovidas 
a busca e a apreensão judiciais, sem prejuizo das medidas necessárias para evitar a 
remoção clandestina por pane do infrator. 
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Illt 	 4,M 
N 
N. 
Illt 
s. 	 Parágrafo Único - O auto de apreensão conterá a descrição das coisas ou dos 

Of
1

t
. 	

do cumentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e a assinatura cio 
depositário, o qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair no próprio 

$9 . 	detentor, se for idoneo,'a juizo do autuante 	• 

IN 
Ni 	 Art. 184 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser- 

/d. 	lhe devolvidos, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova. 
caso o original não seja indispensável a esse fim. e 

p». 	An. 185 - As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento do interessado. 

• • 	
ficando retidos, até decisão final, apenas os espécimes indispensáveis á prova. 

Wirc 	 An. 186 • Não será possível a apreensão de bens e documentos como forma 
pot 	coercitiva de cobrança de tributos e penalidades. 

Art. 183 - Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração, 
observando-se, no que couber, o disposto no art. 182. 

Seção XIX 

. Da Representação 
• 

Ari 187 - Quando incompetente para notificar ou autuar, o agente do Fisco de‘ e, 

110) 	
e qualquer pessoa pode, representar contra toda MO ou omissão às disposicees da 
legislação tributária do Municipio. 

ri} 
Art. 188 - A representação 1hr-se-á em petição assinada e mencionará, em letra 

quais se tornou conhecida a infração. 

imediatamente diligências para verificar a respectiva veracidade c, conforme couber, 
notificar o infrator e autuá-lo, ou arquivar a representação 

legível, o nome, a profissão e o endereço de seu autor; será acompanhada de provas ou 
indicará os elementos destas e mencionará os meios ou as circunstâncias em razão das 

An. 189 - Recebida a representação, a autoridade fazendária providenciure 

ii 

 

r. 

Rua Cel Zezé, 1141, Cep:63.700-000 , Caixa Postal:6e, CGC: 0798203610001-67 
Pabx:(0XX.88)591-2233, Fax: (0XX68)69i -2255, 

F-Mseil• 	 n• amn• hr 



1!:.4 • 

~MEUS. ~x7:32c 
CAPITULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Seção 1 

Dos Atos Iniciais 

Art. 190 - O processo administrativo fiscal terá inicio com os a:os praticados pelos 
agentes fazenclários, especialmente através de: 

1- Notificação de lançamento', 
II - Lavratura do auto de infração ou de apreendo de mercadorias, livros ou 

documentos fiscais; 
111 - Represei:m*3 

Parágrafo Único - A emissão dos documentos referidos neste orf.so exr.:ui"al 
espontaneidade do sujeito passivo, independente de intimação.  

Seção II 

Da Reclamação e da Defesa 

Art. 191 - Ao sujeito passivo é facultado o direito de apresentar reclamação ou 
defesa contra a exigência fiscal, no prazo de ate 30 (trinta) dias, se não constar de 
intimação ou da notificação do lançamento outro prazo. 

Art. 192 - Na reclamação ou defesa, apresentada por petição ao órgão Fazendário 
mediante protocolo, o sujeito passivo alegará toda a matéria que entender CO, indicará e 
requererá as provas que pretenda produzir, juntara Logo as que possuir c, sendo o caso, 
arrolará 2 (duas) testemunhas. 

Art. 193 - Apresentada a reclamação ou a defesa, os Posicionados coe praticaram 
os atos, ou outros especialmente designados no processo, terno o praio de 10 (dez) dias 
para impugná-la. 

Art. 194 - A apresentação da reclamação ou da defesa instaura a fase litigiosa do 
processo administrativo fiscal. 

Seção III 

Das Provas 

An. 195 - Findos os prazos a que se referem os artigos :9 e 193, o titular da 
repartição deferira, no prazo de 10 (dez) dias, a produção das provas rido não sejam 

Rua Cel Zezê, 1141. Cep:63.700-000 , Caixa Postai.89, CGC: 2798203610021-67.• 
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eir ar"S"  
OPMMINIMIlat- 	 "...1<,  

Ni 	
unicef 

ro, 
manifestamente inúteis ou protelatorias, ordenará a produção de outras que entender 
necessárias e fixará o prazo, não superior a 30 (trinta) dias, em que uma e outra devam ser 
produzidas. 

Ill 	 Mi. 'Uh - As pe1ieht9 dg:relida% compeliam.' ;III i loku cie:denudo l iai iiidmidullc 

a 	eviiipciente, ,m, forma do anigo anteriar, quando requeridas pelo anicho passivo, ou 

Ni 	quando ordenadas do oficio, poderão ser ati ilididas a ngentes do Pisco 

* 	 Art. 197 - Ao servidor fazendário e ao sujeito passivo será permitido. 
Illi 	sucessivamente, reinquirir as testemunhas 
Web' 
rif 	 Ari tóR - O sujeito 11.115SiVO poder(' pari icipar das diligencias, pessoalmente mi 

através de seus propostos mi representantes legais, e as alegações que lizer serão juntadas 
SI 	ao processo ou constarão cio termo de diligência, para serei» apreciadas no julgamento 
110 
q An. 199. No âmbito do processo administrativo municipal são admitidas todas e 

ill . • 	quaisquer provas admitidas em direito, tendo o contribuinte ampla oportunidade pare. 

Illt 	
apresentá-las ou requerer a sua produção pela autoridade competente. 

Seção IV 

Da Decisão em Primeira Instrua 

• 
o, 	Art. 200 - Findo o prazo para a produção das provas, ou perempto o direSto dc 

P O. 	
apresentar a defesa, o processo será apresentada à autoridade julgadora. que proferirá 
LICUINALI, 110 piem dc 10 (dez ) di;4. 

0, 
§ Ia - Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo deste artigo, a 

requerimento da parte ou de oficio, dar vista, sucessivamente, ao servidor frizendário c do 

e"' 	
sujeito passivo, por 5 (cinco) dias a cada um, para as alegações finais. 

§ r - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade terá novo prazo de 

M. 	10 (dez) dias poro nrerir 

IMO
§ 3°  - A autoridade não fica restrita ás alegnções das portes, devendo julgar do 

acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no processo. 

• § 4°  - Se não se considerar habilitada a decidir, a autoridade poderá converter o 
processo em diligencia e determinar a produção de novas provas, observando o disposto na 
Seção UI prosseguindo-se na lhana deste Capitulo, na pane aplica vet. 

Z(11 • A &XÁ:ft. redigida coar Zlitti??1001100 e Mim, einwhitrie pel 

mneeddneia an improcedència do ato praticado ‘ickt éugiur eu acniedor 141XClàá 'C> 
ticSiNindo expressamedie tsa seus etblios, MIN CYJI Isulstit CIW43. 	 -; 

Pli)s 	

••••••• 
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Art. 202 	Nao sendo proferida decisão no prazo legal, iteM convertido o 
julgamento em diligência, poderá a pane interpor recurso voluntário, ssande. com  
'met posição do leriam,. Mi istlição 11;1 intui idade de piiniviin inaauriu 

Seção V 

Do Recurso Voluntário 

Art. 203 - Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário ao Prefeito. 
interposto no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão.  

Parágrafo Único - A ciência da decisão nplienin-se as ...lorotas e os prazia dos 
artigos 480 e 181. 

An. 204 - É vedado reunir em ume só petição recursos releu:Mos a inais de unta 
decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo 
quando proferidas em um único processo fiscal. 

Seção VI 

1):1 Garantia de Instância 

Art. 205 - Nenhum recurso voluntário será encaminhado ao Prefeito sem o prévio 
depósito em dinheiro das quantias exigidas, perecendo o direito do rceorren:e que não 
efetuar o depósito no prazo previsto nesta Seção. 

g. I' - Quando ;1 ;1111101.11inc' miai cIn til ¡aio exceder 2W) (dozellins) 
permitir-se-A a prestecilu de fiança." 

§. 2° - A fiança prestar-se-á por termo, mediante indicação do liadór idóneo. 

Art. 206 - No. requerimento que indicar fiador, deverá este manifeStar sua expressa 
aquiescência. 

V' - Se n nuiniitIntle julgo:Min de ininieini 	Hf:CILHE o thelte, 
á prazo não superior a 10 (dez) dias para assinar o respeciivo termo. 

§ 2° - Se o fiador não comparecer no prazo areado ou for julgado initlfmeo, txulerã 
o recorrente, depois do Intimado e dentro do prazo igual ao que restava quando protocolado 
o requerimento de prestação e fiança, oferecer outro fiador, indicando os elementos 
comprovadores da idoneidade do mesmo 

§ 3' - Não se admitirá como fiador sócio solidário da anon reco: rente. nin 
qualquer outra pessoa cm débito ceio a Fazenda Municipal. pelo que. dei .crina de Dance. 
deverá ser juntada certidão negativa' do fiador. 
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Art 207 - Recusados 2 (dois) fiadores, será o recorrente intimado a efetuar o 
depósito, dentro de 5 (cinco) dias, ou em prazo igual ao que lhe restava guandu 
protocolado o segundo requerimento da prestação de fiança, se este prazo for maior. 

Sua 

w 
I 
Ir 
Illr 

Art. 208 - Não ocorrendo a hipótese de prestação de fiança, o depósito deverá ser 
li 
	

feito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data em que o recurso dor entrada nc protocolo. 

ilir 	 § 1° - Após protocolado, o recurso será encaminhado à autoridade julgador,. de 

e i-  1 	primeira instância, que aguardará o depósito da quantia ou a apresentação do fiador. 

lir 	conforme o caso. 

igu  	§ 2° - Efetuado o depósito ou prestada a fiança, conforme o caso, a autoridade 
• julgadora de primeira instância verificará se foram trazidos ao recurso fatos ou elementos 

• ci 	itovos não constantes da defesa ou da reclamação que lhe deu origem. 

0, Jr. 	 * 3° - Os fatos novos, porventura trazidos ao recurso, serão examinados pela 
it 	autoridade julgadora de primeira instância, antes do encaminhamento do processo ao 
• . 	Prefeil0, CID hipótese alguma poderá aquela autoridade modificar o julgamento feito, más 

PI-. 	
em face dos novos elementos do processo poderá justificar o seu procedimento anterior. . 

••. 	 § 46  - O recurso deverá se remetido ao Prefeito no prazo máximo de l0 (dez) dias, 
Mit 	a contar da data do depósito ou prestação de fiança, conforme o caso, independente da 

Pit 	
apresentação ou não de fatos ou elementos que levem a autoridade julgadora dc primeira 

0,, 	
instância a proceder na forma do parágrafo anterior 

0...,  

.0_, 	
Seção VII 

ellt 	 Do Recurso de Oficio 

01 	 Art. 209 - Das decisões de primeira instância contrárias, no todo ou em parte, à 
Ill!.. 	Fazenda Municipal, inclusive por desclassificação da infração, será interposto recurso de 
OS 	oficio, com efeito suspensivo, sempre que a importância em litlgio exceder a 50 

0. 	(cinquenta) Unidades Fiscais de Referência. 

0. 	 § 1° - Se a autoridade julgadora deixar de recorrer de oficio, no caso previsto 
0, 	neste artigo, cumpre ao servidor iniciador do processo, ou a qualquer outro que do lato 
Mak tomar conhecimento, interpor o recurso de oficio, em petição encaminhada por intermédio 
M daquela autoridade. 

111, 	 * 2° - Constitui falta de exação no cumprimento do dever e desídia declarada nu 
desempenho da função, para efeito de imposição de penalidades estatutárias e aplicação da 
legislação trabalhista, a omissão a que se refere o parágrafo anterior. 

Illã 
eme 

	

	 Ari 2)0 - Subindo o processo em função de recurso voluntário, e sendo tumbeln 
Caso dc recurso oficio não interposto, agirá o Prefeito corno se tratasse de recurso de oficio 

#01 	
rraT11~1. 	 • 	  
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Seção Via 

Da Execução dos Deeisekes Finais 

Art. 211 - As decisôes definitivas serão cumpridas: 

- Pela notificação do sujeito passivo e, quando for o caso, também da seu 
fiador, para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja pago o vaio: da 
condenação; 

II - Pela notificação do sujeito passivo para vir receber imporá-peia 
indevidamente paga corno tributo ou multa; 

til • Pela notificação do sujeito passivo para vir receber ou, quartil* for o 
caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias, a diferença' entre b valer da 
condenação e a importância depositada em garantia da instância; 

IV - Pela notificação do sujeito passivo para vir receber ou, quando for o 
caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias; 

V - Pela liberação das coisas e documentos apreendidos e depositados 
VI - Pela imediata inscrição como divida ativa 'e remessa da certidão para 

cobrança e executiva dos débitos a que se referem os incisos 1, 1 ti e IV, 
se não satisfeito no prazo estabelecido. 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS ' 

Art. 212 - Os juros moratórias resultantes da impontualidade do pagamento serão 
cobrados a partir do mês imediato ao vencimento do tributo, considerando :nes conip:cto 
qualquer fração desse tempo. 

Art. 213 — Todos os valoreá expressos em moeda, nesta Lei, serão atualizados 
anualmente mediante a aplicação do 1PCA da Fundação Getúlio Vargas, ou de outro indica 
venha a substitui-lo, ou ainda pelos indicas que venham a ser utilizados pela União Fetiet, 
na atualização de seus créditos. 

Art. 214 - O Chefe do Executivo Municipal, mediante Decreto, ineituirá preços 
públicos, não subordinados à discipiina juridica dos tributos, onde no couber cobranea cio 
taxa. 

Parágrafo único - O preço publico a que se refere o capuz desfie artigo, Rirá como 
base o Reate incidirá sobre " 	 • 

a) preço de transporte intramunicipal como: taxi, mo o-tax:, transpona 
alternativo e congénere; 

b) serviços de inspeção sanitária; 
matadouros; 
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cemitérios. 
remoção especial de lixo industrial, comercial, hospitalar, poda de 
Arvores, entulhos e congéneres; 
utilização de unidades imobiliárias do Municipio; 
apreensão e guarda de animais; 
ocupação de espaço nos logradouros e vias públicas 

Art. 215 - Os avisos de lançamento serão expedidos sob forma de notificação, e de 
acordo com que estabelecer o regulamento desta Lei. 

Art. 216 - Integram a presente Lei, as tabelas de I a VI que acompanham. 

Art. 217 - Continua em vigor, no presente exercício, e nos exerci-10 
subsequentes e Lei N° 192/95 de /8/08/1995, com as modificações posteriores. 

A arrecadação da Receita do Municipio poderá ocorrer através de rede 
bancária, mediante ato celebrado entre a Prefeitura e a Instituição Financeira. 

Art. 219 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convénios e 
acordos cont as concessionárias de serviços pUblicos instaladas no Município de Crateús, 
visando o resguardo de suas receitas. 

Art. 220. O Prefeito Municipal baixará Decreto, regulamentando a presente Lei. 

Art. 221 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2001, e revogam-se as 
disposições em contrarie 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEOS, ESTADO DO 
CEARA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Paulo r azareno Soares Rosa 
Prefeito Alteracipol 
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TABELA 1 
TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 
(FÓRMULA) 

FORMULAS PARA CALCULO DO VALOR VENAL DO NOVEL 

ITEM 	 DESCRIÇÃO  
01 	Fórmula pra calculo do valor venal do imóvel 

VV1= VVT VVE, onde: 
VVl = valor venal do imóvel 
VVT= valor venal do terreno 
VVE= valor venal da edifica cão 

02 	Fórmula para cálculo do valor venal do terreno 
VVT •• AT x 	x FCL, onde: 
VVT 2.• valo: venal do terreno 
AT = área do terreno 
Vm21-= valor metro quadrado do Terreno, por foce de quadra 
FCL= fator corretivo do lote, onde 

Fel= EFCL Especifico/Quantidade de bens 

03 	Fórmula para cálculo do valor venal da edificação 
VVE = AE x VM2E x ECE, onde: 
VVE = valor venal da edificação 
AE = área de edificação 
VM1E = valor do metro quadrado de edificação 
FCE= rator corretivo da edificação, onde: 

FCE= EFC• Especifico/Quantidade de itens 

04 IPTI)= ( VV.!' VVEJ X ALIQLOTA 

, 	• 	. trXT,r2C 	 
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+ESCRIcAt.) DO SERVIÇO 

 

VALOR EM 
RS  

20,00 

 

    

•% Sociedade de profissionais 

  

     

:140"11‘: 
1 - Quundo o serviço ror prestado por profissional de inste: nédio o valor sem 
Feriu:rido 50% (Ginritienta por cento) e de nivel primário reduzido 75% 

ia e cinco por cento). 
• • '": 

 
serviços prestados por sociedade de profissionais, recolhimento será 

mensalirerne • :auto de R$20,00, por cada sócio ou profissional 
- 	c serviço em uma sociedade. 

1 
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